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RAZÕES DO VETO.  

   

   

Para arrazoar os motivos deste veto, e considerando ser 

este de natureza jurídica, apresento a fundamentação e argumentação do 

parecer da Procuradoria Geral do Município, acerca da legalidade e 

constitucionalidade das respectivas Emendas, que segue abaixo 

transcrita: 

1. IDO RELATÓRIO. 

Trata-se de consulta formulada pelo Prefeito junto a 

Procuradoria Jurídica, com relação à legalidade e constitucionalidade 

das Emendas patrocinadas pelo Poder Legislativo ao Projeto de Lei de 
n°. 102/2018. 

É o relatório. 

2. DO PARECER. 

Antes de discorrer sobre a legalidade e constitucionalidade 

das Emendas objeto dó presente veto, se revela inafastável tecer 

algumas considerações sobre o objeto do Projeto de Lei de n°. 102/2018, 

para tanto, vejamos o teor de sua ementa: 

"Dispõe sobre o reajuste da Remuneração do Magistério 

Público Municipal de Paulo Afonso, altera dispositivos 

de Lei que menciona e dá outras providências." 

Conforme se lê, a ementa do Projeto de Lei ao definir seu 

objeto, deixa claro e evidente que além de diSpor sobre o reajuste da 
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remuneração do magistério, dispõe ele também sobre a alteração de lei 

mencionada em seu e corpo e dá outras providências, razão pela qual, 

descabida é a justificativa posta pelo Poder Legislativo quando da 

apresentação das Emendas Supressivas de n°. 01 e 02 de 2018, no sentido 

de que o art. 5°, caput, e 4°, caput, parágrafo único, do Projeto de 

Lei de n°. 102/2018 trata de matéria estranha ao seu objeto. 

Nos termos do art. 3°, I, e 50, da Lei Complementar de n°. 

95 de 1998, que dispõe sobre a elaboração de leis no território 

nacional, quem define o objeto da Lei é sua ementa, consoante se lê: 

Art. 3° A lei será estruturada em três partes básicas: 

I - parte preliminar, compreendendo a epígrafe, a 

ementa, o preâmbulo, o enunciado do objeto e a indicação 

do âmbito de aplicação das disposições normativas; 

Art. 5° A ementa será grafada por meio de caracteres que 

a realcem e explicitará, de modo conciso e sob a forma 

de titulo, o objeto da lei.  

Dessa forma, considerando que a ementa do Projeto de Lei de 

n°. 102/2018 define como seu objeto o reajuste salarial do magistério, 

bem como a alteração de lei nela mencionado, especificada no art. 4°, 

caput, parágrafo único, e art. 5 0
, caput, conclui-se que não há que se 

cogitar que estes dispositivos disciplinam matéria estranha ao objeto 

da lei, pois tal é definido pela sua ementa, cosoante se extrai da Lei 

Complementar acima transcrita. 

Definido o objeto da lei pela sua ementa, apenas seria 

inaceitável se a mesma disciplinasse em seu corpo matéria distinta 

daquela enunciada. Portanto, como o corpo do Projeto de Lei observou 
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tudo o quanto o fora delimitado em sua ementa, há que se reconhecer a 

ausência de fuga do seu objeto. 

Sem prejuízo, é forçoso mencionar que o Poder Público - 

incluído nesse conceito o Poder Legislativo - é regido pelo princípio 

da legalidade, razão pela qual se revela insuficiente a mera alegação 

de "não contemplação do mérito ao Projeto em tela..." para afirmar a 

existência de qualquer ilegalidade no Projeto de Lei, sem que tal 

motivação esteja alicerçada na lei, com indicação do dispositivo legal 

em que se fundamenta a justificativa, pois no direito público não há 

espaço subjetivismo. 

Nesse sentido já lecionava Hely Lopes Meirelles: 

"No Direito Público o que há de menos relevante é a 

vontade do administrador. Seus desejos, suas ambições, 

seus programas, 

	

	 têm eficácia seus atos, não 

administrativa, nem validade jurídica, se não estiverem 

alicerçados no Direito e na Lei. Não é a chancela da 

autoridade que valida o ato e o torna respeitável e 

obrigatório. É a legalidade a pedra de toque de todo 

ato administrativo." (Direito Administrativo 

- 25a ed. - p. 92) 
Brasileiro 

Diante disso, denota-se que o Poder Legislativo, data 

vênia, deixou de observar os ditames da Lei Complementar de n°. 95 de 

1998, notadamente seu art. 30, I, e art. 5°, o que implicou na 

contaminação das Emendas Modificativas, de n°. 01 e 02 de 2018, pela 

ilegalidade, impondo este veto. 

Por sua vez, no que concerne a Emenda Modificativa n°. 
04/18, a qual alterou a redação do art. 60, do Projeto de Lei de n°. 

102/2018, reduzindo o valor do crédito adicional suplementar, é 

possível constatar sua manifesta inconstitucionalidade. 
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Primeiramente, é indiscutível que os Projetos de Lei que 

visem a abertura de crédito resultam em alteração do orçamento anual, 

logo, a emendas a esse tipo de Projeto sofrem algumas limitações 

impostas pelo próprio texto constitucional. 

Da simples leitura do teor do art. 6° do Projeto de Lei, 

verifica-se que o pedido de autorização para abertura de crédito tem 

por objeto o custeio do reajuste previsto na referida Proposição 

Legislativa, portanto, destinado a custeio de pessoal, o que atrai a 

aplicação do quanto prescreve o art. 166, § 30, II, "a", da CF, cujo 
teor passamos a transcrever: 

Art. 166 - Os projetos de lei relativos ao plano 

plurianual, às diretrizes orçamentárias, ao orçamento 

anual e aos créditos adicionais serão apreciados pelas 

duas Casas do Congresso Nacional, na forma do regimento 

comum. 

§ 3°  - As emendas ao projeto de lei do orçamento anual 

ou aos projetos que o modifiquem somente podem ser 

aprovadas caso: 

II - indiquem os recursos necessários, admitidos apenas 

os provenientes de anulação de despesa, excluídas as que 

incidam sobre:  

a) dotações para pessoal e seus encargos; 

Vê-se, dessa forma, que muito embora a Carta Política 

assegure a prerrogativa parlamentar de apresentar emendas a projetos de 

lei que tenham por objeto a alteração do orçamento anual - como no caso 

da abertura de crédito - há que se reconhecer que o mesmo Texto 

Constitucional proíbe a aprovação de emenda parlamentar que incida 
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sobre projeto de lei que contemple dotação para custeio de pessoal, 

como ora se apresenta o art. 6°, do Projeto de Lei de n°. 102/18. 

Compartilhando da mesma linha de raciocínio, o Supremo 

Tribunal Federal já decidiu: 

"0 poder de emendar projetos de lei, que se reveste de 

natureza eminentemente constitucional, qualifica-se como 

prerrogativa de ordem político-jurídica inerente ao 

exercício da atividade legislativa. Essa prerrogativa 

institucional, precisamente por não traduzir corolário 

do poder de iniciar o processo de formação das leis 

(RTJ 36/382, 385 - RTJ 37/113 - RDA 102/261), pode ser 

legitimamente exercida pelos membros do Legislativo, 

ainda que se cuide de proposições constitucionalmente 

sujeitas à cláusula de reserva de iniciativa (ADI 

865/MA, rel. min. Celso de Mello), desde que,  

respeitadas as limitações estabelecidas na Constituição  

da República, as emendas parlamentares (a) não importem 

em aumento da despesa prevista no projeto de lei, (b) 

guardem afinidade lógica (relação de pertinência) com a 

proposição original e (c) tratando-se de projetos  

orçamentários (CF, art. 165, I, II e III), observem as  

restrições fixadas no art. 166, § 3°  e § 4°, da Carta  

Política (...). [ADI 1.050 MC, rel. min. Celso de Mello, 

j. 21-9-1994, P, DJ de 23-4-2004.] 

Havendo exclusão constitucional de propor emenda 

parlamentar em projetos de lei que modifiquem o orçamento, notadamente 

no que concerne a dotações para custeio de pessoal, objeto este do art. 

6°, do Projeto de Lei de n°. 102/18, a Emenda Modificativa de n°. 04/18 
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se apresenta como sendo formalmente inconstitucional, nos termos do 

art. 166, § 30, II, "a", da CF. 

3. CONCLUSÃO. 

PELO EXPOSTO, opina esta Procuradoria pelo veto total as 

Emendas Supressivas de no. 01 e 02 de 2018, bem como a Emenda 

Modificativa de n°. 04/18 

É o parecer." 

Estas Senhor Presidente, são as razões que me levaram a 

vetar as Emendas Supressivas de n°. 01 e 02 de 2018, bem como a Emenda 

Modificativa de n°. 04/18, as quais ora submeto à elevada apreciação 

dos Senhores Membros da Câmara de Vereadores. 

Paulo Afonso, 17 de julho de 2018. 

PREFEITO MUNICIPAL. 
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PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 
CÂMARA MUNICIPAL DE PAULO AFONSO-BA 

Ref. Cl/CMPA/C.C.J.R.F. N° 037/2018 
VETOS EMENDAS SUPRESSIVAS N° 001/2018 e N° 002/2018 — Supressão do 
art. 5°, caput, e art. 4°, caput, parágrafo único, do Projeto de Lei n° 102/2018. De 
Autoria do Chefe do Executivo Municipal 
VETOS EMENDA MODIFICATIVA N° 004/2018 — Modificação da redação ao 
Art. 6°, do Projeto de Lei n° 102/2018. De autoria do Chefe do Executivo 
Municipal 

PARECER 1\5  
APRECIAÇÃO DOS VETOS 

A CÂMARA MUNICIPAL DE PAULO AFONSO-BA, no uso de suas atribuições 
constitucionais, legais e regimentais, com fundamento nos artigos 31 e 75 da 
Constituição Federal, artigo 89 da Constituição do Estado da Bahia, artigo 53 da Lei 
Orgânica Municipal), vem, por meio da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E 
JUSTIÇA E CIDADANIA — CCJ, na forma do artigo 49, §4°, da Lei Orgânica e dos 
artigos. 34, parágrafo 10, alínea "a", 43, e 50, todos do Regimento Interno, emitir 
parecer em face dos VETOS DAS EMENDAS SUPRESSIVAS n° 001/2018 e n° 
002/2018 — Supressão do art. 5°, caput, e art. 4°, caput, parágrafo único, do Projeto 
de Lei n° 102/2018. De Autoria do Chefe do Executivo Municipal e o VETO DA 
EMENDA MODIFICATIVA n° 004/2018 — Modificação da redação do art. 6°, do 
Projeto de Lei n° 102/2018. De autoria do Chefe do Executivo Municipal. 

1. DA PRELIMINAR DA PERDA DO OBJETO NA APRECIAÇÃO DOS VETOS 
COM A PUBLICAÇÃO DA ERRATA DA LEI N° 1.387/18 

De inicio, importa dizer que é flagrante à perda do objeto para fins apreciação dos 
presentes vetos, uma vez que o Pode Executivo atropelou - invertendo as fases de 
elaboração da lei ordinária prevista no processo legislativo, contrariando os comandos 
dos art. 61 a 69 da CF/88 c/c 	83--da-CE/BA,Art. 49 da Lei Orgânica e art. 101, 

TO ORECEBIMENTO PROT N` EtCQ.,31 02 

inistrovt 
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parágrafo 3°, do Regimento Interno, quando promulgou e publicou a Lei n° 1.387/2018, 
no dia 19/07/2018, sem constar as emendas votadas e aprovadas pelo Poder Legislativo, 
tendo, inclusive, sua eficácia retroativa a 1° de maio do corrente ano. Ademais, 
posteriormente, publicou uma errata da Lei n° 1.387/2018, no dia 17/08/2018, 
consignando que os art. 4°, 5° e 6°, estão em análise aos vetos, quando, na verdade, a 
referida lei ao ser publicada, anteriormente (19/07/22018) já produziu sua eficácia, e 
isto se demonstra em razão das nomeações dos cargos em comissão e com gasto público 
realizado pela Prefeitura Municipal. 

É pacifico o entendimento de que a inversão de fases na elaboração da lei ordinária 
provoca a inconstitucionalidade do ato — por não observar as determinações 
constitucionais. 

Corroborando com a temática segue o magistério do mestre AQUINO, vejamos: 

"O procedimento de elaboração legislativa encontra-se 
regulamentado na Constituição Federal. Caso não sejam obedecidas 
às disposições sobre o processo leRislativo na criação de uma norma, 
esta será classificada como inconstitucional" 

(A QUINO, Leonardo Gomes de. Processo Legislativo. Conteúdo 
Jurídico, Brasília-DF: 03 jul. 2009. Disponível em: 
<http: //www. conteudojuridico. com. br/?artigos&ver =2. 24323 &se o = 1 
>. Acesso em: 24/08/2018). 

Desta maneira, com previsão no texto Constitucional, ex vi do art. 61 a 69 da CF/88, as 
fases de elaboração da Lei, são: I) Iniciativa; II) Discussão; III) Votação; IV) 
Aprovação; V) Sanção ou veto; VI) Promulgação e VII) Publicação, os quais devem ser 
observados os trâmites legais dentro do processo legislativo, sob pena de 
inconstitucionalidade. 

Nesta seara, importa trazer a balia os ensinamentos do Min. do STF Gilmar Ferreira 
Mendes e Paulo Gustavo Gonet Branco - os quais apontam as fases de elaboração da lei 
(In: Curso de Direito Constitucional, 8' edição, Saraiva, 2013, pág. 866 a 872), 
vejamos: 

"Processo LeRislativo:  O conjunto de atos que uma proposição 
normativa deve cumprir para se tornar uma norma de direito. , - 

a) Iniciativa:  O processo legislativo tem início quando alguém ou 
algum ente torna a iniciativa de apresentar uma proposta de criação 
de novo direito; 
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b) Discussão: Depois de apresentado, o projeto é debatido nas 
comissões e no plenário da Casa Legislativa. Podem ser formuladas 
emendas, com as ressalvas previstas no próprio texto Constitucional; 

c) Votação: Findo o período de debates, segue-se a votação, que 
deverá seguir o quórum estabelecido especificamente para a 
proposição a ser debatida; 

d) Sanção ou veto: O Presidente da República (Governador ou 
Prefeito) participa do processo legislativo tanto quando toma a 
iniciativa de provocar o Congresso Nacional a deliberar como 
também ao ser chamado para, terminada a votação, sancionar ou 
vetar o projeto. A sanção é a anuência ao projeto de lei, que pode ser 
expresso ou tácito. Caso o chefe do Poder Executivo discorde caberá 
vetá-lo (parcial ou total). 

e) Promulgação e Publicação: Com a Promulgação se atesta a 
existência da Lei, que passou a existir com a sanção ou i com a 
rejeição do veto, e se ordena a sua aplicação. A Publicação torna de 
conhecimento geral a existência do novo ato normativo, sendo 
relevante para fixar o momento da vigência da lei." Grifos nossos 

Na mesma senda, serve o magistério do eminente Prof. e jurista Kildare Gonçalves 
Carvalho quando aborda a temática do processo legislativo, no Livro (In: Direito 
Constitucional: Teoria do Estado e da Constituição — Direito Constitucional Positivo, 
11" edição — Revista, atualizada e ampliada, editora DelRey, Belo Horizonte, 2005, 
pág. 641-655) vejamos: 

"Processo Legislativo é o fenômeno especifico do Poder Legislativo,  
e envolve um conjunto de regras às quais o legislador deve obedecer 
para elaboração das leis. O processo legislativo compreende o 
conjunto de atos (iniciativa, emenda, votação, sanção e veto) 

Dos atos do Processo Legislativo: 

1) Iniciativa: O primeiro ato do processo legislativo. A inciativa 
deflagra e impulsiona o trâmite legislativo; 2) Votação: A discussão e 
votação do projeto de lei se procedem mediante a manifestação das 
duas Casas Legislativas. É a fase que antecede imediatamente à 
votação; 3) Sanção: É a concordância, a aquiescência do Presidente 
da República (Governador ou Prefeito). A sanção pode ser expressa 
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ou tácita.; 4) Veto: O veto é negativa ou a antítese da sanção. O veto ; 
é sempre expresso (parcial ou total); 5) Promulgação: Significa 
publicar, dar a conhecer uma lei, constitui ato complementar do 
processo legislativo. Como ato de natureza legislativa, entende-se a 
promulgação como declaração de existência da lei, dizendo-se que 
sem promulgação não há lei; Como ato de natureza executiva, a 
promulgação não faz a lei, mas certifica a regularidade de seu 
processo deformação, assegurando-lhe a execução; 6) Publicação: A 
publicação informa a existência e o conteúdo da lei aos seus 
destinatários" 

O professor Kildare é claro quando diz que o processo legislativo é específico e 
formado por atos concatenados voltados para um fim específico — que é a formação de 
uma norma jurídica e qualquer inversão de fases provoca a inconstitucionalidade do ato. 

; 
Disto isto, analisando o caso, tem-se que o Poder Executivo, dentro de sua competência-
de INICIATIVA, apresentou o Projeto de Lei n° 102, de 15 de junho de 2018 (que 
dispõe sobre o Reajuste da Remuneração do Magistério Público Municipal de Paulo 
Afonso, altera dispositivos de Lei que menciona e dá outras providências), com data de 
recebimento na Casa Legislativa, no dia 15/06/2018. E no dia, 25/06/2018, o projeto de 
lei foi colocado para votação em plenário, onde o mesmo foi aprovado com emendas 
supressivas aos artigos 4° e 5° (referente à nova redação ao Parágrafo único do artigo 24 
da Lei Municipal n° 1.357/17 e anexo II da Lei n° 1.357/17) e emenda modificativa ao 
artigo 6° (aprovando a redução no valor do crédito adicional suplementar) no valor de 
R$ 6.000.000,00 (seis milhões de reais) o valor necessário para suprir o reajuste da 
remuneração do magistério municipal. 

Salienta-se, a priori, que a lei que faz menção ao Projeto de Lei n° 102/2018 para fins de 
alteração é a Lei Municipal n° 1.208, de 16 de junho de 2011 (que dispõe sobre o plano ; 
de cargo e remuneração do Magistério Público de Paulo Afonso) e NÃO a 'Lei n° 
1.357/2017 (Institui o Modelo de Gestão da Administração Pública Municipal) como 
quis incutir o Poder Executivo. 

Com isso, após a votação com aprovação do projeto com emendas, observando os 
trâmites legais inerentes ao processo legislativo - foi encaminhado para prefeitura para 
SANÇÃO ou VETO do Prefeito como manda o art. 49 da Lei Orgânica. 

Ocorre que, para surpresa do Poder Legislativo, o Poder Executivo PUBLICOU a Lei 
n° 1.387, de 18 de julho de 2018, no dia 19/07/2018, no Diário Oficial do Município, 
sem constar as emendas supressivas dos artigos 4° e 5° e a emenda modificativa do art.  
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6°, acrescentando ainda mais 12 (doze) folhas com tabelas de cargos de provimento em 
comissão referente à Lei n° 1.357/2017, que NÃO constavam do projeto de lei original. 

Desta forma, com a publicação da Lei n° 1.387/18 (referente ao Projeto de Lei n° 
102/18) pela prefeitura - sem constar as emendas aprovadas pelo Poder Legislativo, o 
Poder Executivo desrespeitou os trâmites legais das fases na elaboração da lei ordinária 
— uma vez que com a PROMULGAÇÃO e PUBLICAÇÃO da referida lei, tem-se 
atestada à existência da Lei, por ausência de vícios, tornando-a conhecida aos seus 
destinatários. Desse modo, o que era apenas um projeto, tornou-se LEI COM 
EFICÁCIA RETROATIVA a 1° de maio do corrente ano. 

Ressalte-se ainda que, agindo assim, o Poder Executivo atropelou os trâmites legais 
NÃO observando as fases de elaboração da lei ordinária, pois se o projeto de lei foi 
encaminhado para SANÇÃO ou VETO - NÃO poderia o Poder Executivo publicar uma 
lei antes de devolver a matéria à Câmara Municipal para apreciação dos vetos. E isto se 
fez com ingerência ao Poder Legislativo e com inobservância aos comandos contidos 
nos art. 61 a 69 da CF/88 c/c art. 75 a 83 da CE/BA, art. 49 da Lei Orgânica e art. 101, 
parágrafo 3°, do Regimento Interno. 

E para atestar o erro crasso em promulgar e publicar a Lei n° 1.387/18 sem fazer 
retornar o Projeto de Lei n° 102/18 para análise dos vetos do Prefeito, o Poder 
Executivo publicou uma errata da Lei n° 1.387/18, no dia 17/08//2018, do Diário Oficial 
do Município, fazendo menção que os artigos 4°, 5° e 6° estão em análise dos vetos. 

Contudo, deve-se frisar que a errata é só proforma, pois em que pese publicar a errata, • 
os cargos comissionados (ref. aos artigos 4° e 5° da Lei n° 1.357/17) estão sendo 
provido por nomeação e, por consequência, o dinheiro do crédito adicional suplementar 
emendado (ref. ao  artigo 6° do projeto 102/18) estar sendo gasto na prática sem a devida 
autorização do Poder Legislativo. 

Assentamos, ainda, que a Prefeitura Municipal - ao invés de publicar a errata de uma lei 
já publicada, o qual não possui peso jurídico — poderia ter REVOGADO in totum a Lei 
n° 1.387/2018, fazendo cessar os efeitos da referida lei. 

Impende frisar que defendemos a observância aos trâmites legais previstos nos artigos 
61 a 69 a CF/88 c/c art. 75 a 83 da CE/BA, art. 49 da Lei Orgânica e art. 101, parágrafo 
3°, do Regimento Interno, onde se extrai que a elaboração da lei ordinária segue as 
seguintes fases: Iniciativa, discussão, votação, sanção ou veto, promulgação e 
publicação, e qualquer alteração ou inversão das referidas fases na elaboração da lei 

• causa inconstitucionalidade do ato. 

• 
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Neste sentido, segue entendimento jurisprudencial, vejamos: 

"REPERCUSSÃO GERAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO 
706.103 MINAS GERAIS 

Supremo Tribunal Federal 

"PROCESSO LEGISLATIVO — VETO — SANÇÃO DA PARTE 
SUBSISTENTE — IMPOSSIBILIDADE DECLARADA NA ORIGEM — 
RECURSO EXTRAORDINÁRIO — REPERCUSSÃO GERAL 
CONFIGURADA. 	RECURSO EXTRAORDINÁ RIO — 
REPERCUSSÃO GERAL . — INCIDENTE — ALCANCE — 
JULGAMENTO DE FUNDO — IMPOSSIBILIDADE 

A Corte Superior do Tribunal de Justiça do Estado de Minas 
Gerais julgou procedente o pedido formulado na Ação Direta de 
Inconstitucionalidade n° 1.0000.09.506040-6/000 para declarar a 
inconstitucionalidade da Lei n° 2.691/07, do Município de Lagoa 
Santa, em virtude da não observância das regras relativas ao 
processo legislativo previstas no Diploma Maior e na Constituição 
estadual. Assentou a impossibilidade de prefeito promulgar a 
parte sancionada de projeto de lei sem aguardar a manifestação  
do Poder Legislativo acerca da manutenção ou rejeição do veto. 
Consignou que, após a rejeição do veto pela Câmara Municipal e a 
restauração dos dispositivos correspondentes, o ato normativo deveria 
ter sido promulgado" 

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de 
24/08/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira 
- ICP-Brasil. O documento pode ser acessado no endereço eletrônico 
http://www.stfjus.br/portal/autenticacao/  sob o número 2842497. 

Importa dizer que a Prefeitura Municipal inovou o processo legislativo pom 
publicação da errata da Lei n° 1.387/18, de parte de seus artigos — fazendo menção que 
os artigos 4°, 5° e 6° da citada lei estão em análise dos vetos. 

No que tange à inovação do processo legislativo trazido a baila pela Prefeitura 
Municipal, impende citar que este tipo de procedimento NÃO é tese pacifica nos 
Tribunais, bem como NÃO se encontra pacificado no Supremo Tribunal Federal. Neste 
sentido, vemos que a defesa do Ministro do STF Luiz Fux — no RE 706103/MG 
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referenda reconhecer a possibilidade de promulgação e publicação de parte de grojet6 
não vetado. Entretanto, o presente recurso extraordinário ainda se encontra em pauta 
para julgamento pelo plenário da Corte Suprema, após reconhecimento da repercussão 
geral do tema. 

Nisto é importante destacar que a errata da Lei n° 1.387/18 não teria maiores problemas 
jurídicos, mesmo defendendo a tese de que não se podem inverter as fases na elaboração 
da lei — com a inovação do processo legislativo, se NÃO TIVESSE SIDO 
PROMULGADA E PUBLICADA A LEI N° 1.387/18, no dia 19 de julho de 2018, no 
Diário Oficial do Município pelo Poder Executivo — contribuindo assim para que a 
errata da lei perdesse o sentido jurídico, pois o que era um simples projeto de lei sem 
eficácia, agora, transformou-se lei com eficácia retroativa a 1° de maio do corrente ano - 
já com as nomeações de pessoas e com gasto público de parte do orçamento não 
autorizado pelo Poder Legislativo. 

Destarte, por todos os fatos e fundamentos ora mencionados, bem como balizado nos 
artigos 61 a 69 da CF/88 c/c art. 75 a 83 da CE/BA, art. 49 da Lei Orgânica e art. 101, 
parágrafo 3°, do Regimento Interno, reputamos que a publicação da errata da Lei n° 
1.387/18, publicada aos 17/08/2018 - de parte dos artigos não vetados (INOVAÇÃO 
DO PROCESSO LEGISLATIVO) — não encontra amparo legal, neste caso, justamente, 
em razão da publicação da mesma Lei n° 1.387/2018, aos 19 de julho de 2018, com 
eficácia retroativa a I° de maio - sem constar AS EMENDAS PROVENIENTES DO 
PODER LEGISLATIVO, provocando as nomeações de funcionários (Ref. Lei n° 
1.357/17) e permitindo o gasto do orçamento público além do autorizado pelo 
Poder Legislativo. 

Portanto, a COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E CIDADANIA 
OPINA pelo NÃO RECONHECIMENTO DA ERRATA DA LEI e, por 
consequência, dos VETOS apontados pelo Poder Executivo, pelas razões de fato e de 
direito já declinados, haja vista o flagrante ato de inconstitucionalidade e ilegalidade 
evidenciados no Projeto de Lei n° 102/2018 e, posteriormente, na Lei n° 1.387/2018. 

2. DAS RAZÕES PARA DERRUBADA DOS VETOS 

De pronto, passo analisar os argumentos trazidos a lume pela Prefeitura Municipal de 
Paulo Afonso, evocados com escopo de defender a ilegalidade das emendas, senão 
vejamos: 
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Aduz, em síntese, o Prefeito Municipal — por meio do Procurador Municipal, que as 
emendas supressivas n° 1 e 02, referentes aos artigos 4° e 5°, NÃO são matérias 
estranhas ao Projeto de Lei n° 102/2018 — e justifica sua tese interpretando a ementa da 
lei que diz: "Dispõe sobre o reajuste da Remuneração do magistério Público Municipal 
de Paulo Afonso, altera dispositivos de Lei que menciona e da outras providências". 
Pontifica o parecer jurídico que as alterações dos dispositivos de lei dizem respeito às 
mesmas Leis e aos mesmos assuntos, o que permite assim as alterações previstas nos 
artigos 4° e 5°. Por isso, as aponta como desnecessárias. 

Nesta quadra, é razoável dizer que a lei que faz menção ao Projeto de Lei n° 102/2018 
para fins de alteração do dispositivo é a Lei Municipal n° 1.208, de 16 de junho de 
2011 (que dispõe sobre o plano de cargo e remuneração do Magistério Público de Paulo 
Afonso) e NÃO a Lei n° 1.357/2017 (Institui o Modelo de Gestão da Administração 
Pública Municipal) como quis incutir o Poder Executivo quando introduziram os artigos 
4° e 5° fazendo menção as alterações dos dispositivos fazendo menção à Lei n° 
1.357/2017, querendo, com isso, alterar todo espectro dos cargos em comissão da 
Prefeitura Municipal. 

Posto isto, devo dizer que tudo começa com a Prefeitura Municipal apresentando à 
Câmara Municipal um Projeto de Lei n° 102, de 15 de junho de 2018 — Dispondo sobre 
o reajuste da Remuneração do Magistério Público Municipal de Paulo Afonso, altera 
dispositivo de Lei que menciona e dá outras providências. 

Observa-se assim que o tema central trazido a lume no citado projeto é o REAJUSTE 
DA REMUNERAÇÃO DO MAGISTÉRIO PÚBLICO MUNICIPAL — fazendo 
menção à ALTERAÇÃO DOS DISPOSITIVOS contidos na Lei n° 1.208, de 16 de 
junho de 2011 (que dispõe sobre o plano de cargo e remuneração do Magistério 
Público de Paulo Afonso). 

Nesta senda, observa-se que a redação dos artigos 1°, 2° e 3°, todos atinentes ao reajuste 
da remuneração do magistério público municipal, bem como a seus percentuais e a 
forma de pagamento, fazem alusão às alterações à Lei n° 1.208/2011. 

Por outro lado, de forma acintosa e premeditada, o Poder Executivo traz no bojo do 
mesmo Projeto de Lei n° 102/2018, tema estranho (outro assunto) ao norteado na 
cabeça do projeto (que é o Reajuste da Remuneração do Magistério Público Municipal), 
isto com referência aos artigos 4° e 5°, fazendo menção à NOVA REDAÇÃO DA LEI 
N° 1.357/2017 (Institui o Modelo de Gestão da Administração Pública Municipal), que 

; 
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não nada a ver com a proposta inicial, mas que na verdade alteraria toda estrutura de 
cargos em comissão da Prefeitura Municipal de Paulo Afonso, vejamos: 

"Art. 40  - Da nova redação ao Parágrafo Único do artigo 24 da Lei 
Municipal n°1.357, que passa a vigorar com a seguinte redação: - - 

Parágrafo único — A Secretaria Municipal de Administração tem a 
seguinte estrutura básica: 

1— Órgãos Colegiados 

1.1 Conselho Municipal de Trânsito; 
1.2 Junta Administrativa de Recursos de Infrações. 

2— Órgãos da Administração Direta: 

2.1 Secretaria Executiva; 

2.2 Assessoria Jurídica; 

2.3 Superintendência de Recursos Humanos; 

2.3.1 Supervisão de Recrutamento, Seleção e Aperfeiçoamento; e 

2.3.2 Supervisão de Cadastro e Pagamento. 

2.4 — Superintendência de Modernização e Informática; 

2.4.1 Supervisão de Gestão de Sistemas; e 

2.4.2 Supervisão de manutenção de máquinas e equipamentos de 
informática. 

2.5 Superintendência de Material Patrimônio e Serviços Auxiliares; 

2.5.1 Supervisão de Material e Patrimônio; 

2.5.2 Supervisão de Execução, Controle e Fiscalização dos Serviços - 
Públicos concedidos ou permitidos e de Serviços Auxiliares; 

2.5.3 — Supervisão de Organização e Execução da Regularização 
Fundiária. 

2.6 Assessoria de Licitações, Convênios, Contratos e Compras; 
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2.6.0 Superintendência de Licitação, Convênios, Contratos e 
Compras; 

2.6.1 Supervisão de Licitações; 

2.6.2 Supervisão de Compras; 

2.6.3 Supervisão de Fiscalização e Acompanhamento da Execução de 
Contratos; e 

2.6.4 Supervisão de Fiscalização e Acompanhamento da Execução de 
Convênios. 

2.7 Assessoria de Transportes; 

2.7.0 Superintendência de Transportes; 

2.7.1 Supervisão de Manutenção e Controle da Frota; 

2.7.2 Supervisão de Controle de Tráfego e Combustível. 

3. Comando Municipal de Segurança e Trânsito — COMSETRAN; 

3.1 Departamento Municipal de Trânsito — DEMUTRAN; 

3.1.1 Gerência de Controle e Analise de Estatísticas de Trânsito 

3.1.2 Gerência de Educação de Trânsito. 

3.1.3 Supervisão de Engenharia e Sinalização de Trânsito; 

3.1.4 Supervisão de Administração e Controle de Tráfego; e • 

3.2 Guarda Municipal — GMPA; 

3.2.1 Inspetor da Guarda Municipal 

3.2.2 Corregedor da Guarda Municipal 

3.2.3 Superintendência de Vigilância Patrimonial — SVAP; 

3.2.2.1 Gerência de Serviços de Vigilância. 

3.4 Superintendência de Operações de Trânsito — GTRAN 
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Art. 5°0 anexo II da Lei Municipal n°1.357, de 12 de maio de 2017, 
passará a vigorar, com a redação definida no Anexo I, da presente 
Lei." 

Portanto, sepulta-se a tese apresentada pelo Prefeito Municipal de que só existe uma lei 
a regular o projeto — quando, na verdade, duas são as leis envolvidas no bojo do projeto 
de Lei n° 102/2018 (Lei n° 1.208/2011 e a Lei n° 1.387/2018) o que justifica as 
temático estranhas envolvidas, restando claro que as alterações insertas nos art. 4° e 5° 
dizem respeito à alteração na Lei n° 1.387/2017 e NÃO a Lei n° 1.208/2011, que-
envolve o assunto central relativo ao tema proposto. 

Quanto à emenda modificativa n° 004/2018 — O Prefeito Municipal apresentou o VETO 
justificando que a referida emenda é inconstitucional, com a seguinte justificativa: 

Alega, em síntese, que embora reconheça a prerrogativa parlamentar de apresentar 
emendas a projetos de lei - NÃO poderia, neste caso, ter havido emenda reduzindo o 
valor do crédito adicional suplementar proposto no art. 6° do projeto de lei n° 102/2018, 
uma vez que se destinava a suprir o custeio de pessoal para o reajuste previsto na 
referida Proposição Legislativa, o que atrai a aplicação do comando do art. 166, §3°, II, 
"a" da CF, sendo, por isso, uma violação constitucional. 

Aduz ainda que os projetos de lei que visem à abertura de crédito resultam em alteração 
do orçamento anual, logo, as emendas a esse tipo de Projeto de Lei sofrem limitações_ 

4 impostas pelo próprio texto constitucional. 

Reza o art. 166, §3°, II, alínea "a", da CF: 

"Art. 166 Os projetos de lei relativos ao plano plurianual, às 
diretrizes orçamentárias, ao orçamento anual e aos créditos 
adicionais serão apreciados pelas duas Casas do Congresso 
Nacional, na forma do regimento comum. 

sç 3° As emendas ao projeto de lei do orçamento anual ou aos projetos 
que o modifiquem somente podem ser aprovadas caso: 

II - indiquem os recursos necessários, admitidos apenas os 
provenientes de anulação de despesa, excluídas as que incidam sobre: 

a) dotações para pessoal e seus encargos;" 

; 
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O prefeitura Municipal, de maneira capciosa, ao apresentar o Projeto de Lei n° 
102/2018 introduziu ainda um terceiro assunto, estranho ao assunto principal, que foi o 
PEDIDO DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, insculpido na calieça do 
art. 6°, no importe de R$ 16.500.000,00 (dezesseis milhões e quinhentos mil reais) 
dizendo-se servir para cobertura das despesas decorrentes da aplicação do reajuste 
previsto na presente Lei. 

Prima facie, imperioso observar que a regra basilar na formatação de qualquer projeto 
de lei é que o mesmo deve ser apresentado por meio de uma lei específica. O que não 
ocorreu no projeto de lei n° 102/2018 que versou sobre três assuntos diferentes, 
contrariando, assim, a determinação legal e jurisprudencial. 

Vejamos o que diz a Ministra Presidente do Supremo Tribunal Federal, Carmem Lúcia, 
sobre a Necessidade de Lei Especifica 

Sabe-se que vários dispositivos constitucionais estabelecem a necessidade de "lei 
especifica" para tratar de vários temas. Por exemplo, o art. 37, VII e X, da CF:dispõe 
que será necessária a edição de leis específicas para versar sobre matérias especificas e 
atinentes ao orçamento e a fixação de parcelas remuneratórias do funcionalismo. 

"Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos 
Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios 
obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, 
publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: 

X - a remuneração dos servidores públicos e o subsídio de que trata o 
§ 4° do art 39 somente poderão ser fixados ou alterados por lei 
especifica, observada a iniciativa privativa em cada caso, assegurada 
revisão geral anual, sempre na mesma data e sem distinção de 
índices" 

f 

A respeito do significado da expressão "lei específica", a Ministra 
CÁRMEN LÚCIA entendeu tratar-se de lei monotemática, ou seja, 
aquela que só cuida de assunto determinado, sem dispor sobre tema 
diverso. 
"[...] O que for de lei especifica seria uma lei que teria como objetivo 
uma matéria única, mas também, às vezes, como processo único. Mas, 
de toda sorte, aqui, como a Constituição diz "lei específica", quer 
dizer, a lei monotemática, aquela que só pode cuidar desse assunto. 

; 
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ri (STF. Plenário. ADI 4.029/AM Rel.: Min. LUIZ FUX Voto da 
Min. CÁRMEN LÚCIA. 8/3/2012. DJe 125, 27 jun. 2012). 

[...] de se entender por lei especifica a que se caracteriza por ser 
monotemática e dirigida a uma situação por ela especifica. [..] 

(STF. Plenário. ADI 64/RO. Rel.: Min. CÁRMEN LÚCIA. 21/11/2007. 
DJe 31,22 fev. 2008; RTJ vol. 204(3), p. 941; LexSTF v. 30, n. 352, 
2008, p. 33-43.) 

No mesmo sentido, também já se posicionou o Ministro CARLOS 
BRITTO: 

UI Essas matérias apenas reflexamente de imprensa é que podem ser 
objeto de lei, e, ainda assim, lei especifica, lei monotemática; não lei 
orgánica, não lei onivalente; enquanto as matérias nuclearmente de 
imprensa não podem ser objeto de nenhum tipo de lei. 1...] 

(STF. Plenário. Recurso extraordinário 511.961/SP. Rel.: MM. 
GILMAR MENDES. Voto do Min. CARLOS AYRES BRITTO. 
17/6/2009. Die 213, 13 nov. 2009; RTJ vol. 213, p. 605.) 

Neste ponto, observa-se que o Projeto de Lei n° 102/2018 (Ref. Lei n° 1.387/2018) 
NÃO VERSOU SOBRE TEMA ESPECÍFICO como orienta a jurisprudência do 
STF. Pelo contrário, abordou assuntos totalmente diferentes — razão pela qual foram 
apresentadas emendas supressivas aos artigos 4° e 5° e modificativa referente ao art. 6°. 

O Pedido de Crédito Adicional Suplementar traduzido no art. 6° do Projeto Lei n° 
102/18 apresenta, visivelmente, duas violações de ordem constitucional e legal, aisaber: 

1) O pedido de Crédito Adicional Suplementar NÃO poderia fazer parte do projeto, que 
não fosse tema especifico, isto levando em conta que o pedido de crédito fora 
apresentado sob a forma de artigo — ferindo assim a jurisprudência do STF a qual exige 
LEI ESPECIFICA para tratar o tema e o comando do art. 42 da Lei n° 4.320/64. Neste 
sentido seguem precedentes do STF: (STF. Plenário. ADI 64/RO. Rel.: Min. CÁRMEN 
LÚCIA. 21/11/2007. DJe 31,22 fev. 2008; RTJ vol. 204(3), p. 941; LexSTF v. 30, n. 
352, 2008, p. 33-43.) e ((STF. Plenário. Recurso extraordinário 511.961/SP. Rel.: Min. 
GILMAR MENDES. Voto do Min. CARLOS AYRES BRITTO. 17/6/2009. DJe 213, 13 
nov. 2009; RTJ vol. 213, p. 605.) 

; 
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2) O pedido de crédito adicional suplementar NÃO observou a regra contida no art. 166, 
§°, II, o qual exige a INDICAÇÃO DO RECURSO (proveniência do recurso) isto com 
fundamento nos princípios da exclusividade e da especificidade regulados na Lei n° 
4.320/64 (regula o orçamento público). É nítida omissão neste ponto, uma vez que o 
artigo 6° só se limita a dizer: "que os recursos são provenientes da Receita". Mas, não 
especifica qual receita. 	 ; 

f 

"Art. 166. Os projetos de lei relativos ao plano plurianual, às 
diretrizes orçamentárias, ao orçamento anual e aos créditos 
adicionais serão apreciados pelas duas Casas do Congresso 
Nacional, na forma do regimento comum. 

sç 3° As emendas ao projeto de lei do orçamento anual ou aos projetos 
que o modifiquem somente podem ser aprovadas caso: 

II - indiquem os recursos necessários..." 

Fere também o comando do art. 43 da Lei n° 4.320/64, porque exige além da 
proveniência do recurso a sua justificativa, o qual NÃO se encontra consignado no 
conteúdo do art. 6° do Projeto de Lei n° 102/18, in verbis: 

"Art. 43. A abertura dos créditos suplementares e especiais depende-
da existência de recursos disponíveis para ocorrer a despesa e será 
precedida de exposição justificativa." 

O ponto nevrálgico apontado no parecer jurídico diz respeito ao VETO A EMENDA 
MODIFICATIVA n° 004/2018, no qual o Prefeito Municipal, em que pese reconhecer o 
direito imanente de emenda ao Poder Legislativo, regula que, neste caso, sofre limitação 
de ordem constitucional — com fulcro no art. 166, §3°, II, alínea "a" da CF, o qual 
revela, em outras palavras, a proibição de fazer emenda sobre a dotação para pessoal e 
seus encargos (custeio de pessoal) sendo, por isso, considerada como formalmente 
inconstitucional nos termos acima balizado. 

Neste ponto, devo dizer que a melhor hermenêutica a ser aplicada ao caso reverencia a 
inteligência contida no art. 166, §3°, II, alínea "a" da CF com a interação prevista no art. ; 
33, alínea da Lei n° 4.320/64, vez que é razoável interpretar o comando constitucional 
com o amparo na lei do orçamento público. Assim vejamos: 
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"Art. 166. Os projetos de lei relativos ao plano plurianual, às • 
diretrizes orçamentárias, ao orçamento anual e aos créditos - 
adicionais serão apreciados pelas duas Casas do Congresso 
Nacional, na forma do regimento comum. 

§ 3° As emendas ao projeto de lei do orçamento anual ou aos projetos 
que o modifiquem somente podem ser aprovadas caso: 

II - indiquem os recursos necessários, admitidos apenas os 
provenientes de anulação de despesa, excluídas as que incidam sobre: 

a) dotações para pessoal e seus encargos;" 

LEI N° 4.320/64: 

"Art. 33. Não se admitirão emendas ao projeto de Lei de Orçamenta 
• 

que visem a: 

a) alterar a dotação solicitada para despesa de custeio, salvo 

quando provada, nesse ponto a inexatidão da proposta" 

• 

Sabe-se que o texto constitucional é uma norma cogente de eficácia imediata em relação 
aos direitos fundamentais, com exemplo no art. 5°, bem como de aplicação contida (art. 
5°, XIII, da CF) e mediata, a qual necessita de regulamentação por lei específica. 

O presente caso, é um exemplo de eficácia mediata com regulamentação prevista na Lei 
n° 4.320/64, a qual foi albergada pela Carta Magna de 1988; por isso, encontra-se em 
vigor. 

Como se observa o texto constitucional apenas tipifica que não pode haver emenda 
sobre dotações para pessoal e seus encargos, fazendo menção a custeio de 0essoal; 
Todavia, o art. 33, alínea "a" da Lei n° 4.320/64 traz a luz melhor compreensão do texto 
constitucional indicando que a limitação de emendar sofre RESSALVA, justamente, 
quando a proposta apresentada na proposição (projeto de lei) é inexata, ou seja, quando 
os valores não correspondem ao que se dispõe o projeto orçamentário. Neste caso, O 
PROJETO DE LEI PODE SER EMENDADO PARA SE ADEQUAR A 
PROSPOSTA PARA FINS DE CUSTEIO DE PESSOAL. 

15 



PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 
CÂMARA MUNICIPAL DE PAULO AFONSO-BA 

Neste sopesar, observa-se que a EMENDA MODIFICATICA do art. 6° do Projeto de 
Lei n° 102/218 — NÃO padece de vício de inconstitucionalidade e nem de legalidade, 
como aduz o parecer jurídico - uma vez que a alteração prevista com a redução no valor 
do crédito adicional suplementar de R$ 16.500.000,00 (dezesseis milhões e quinhentos 
mil reais) para o valor de R$ 6.000.000,00 (seis milhões de reais) proposta e votada pela 
Câmara Municipal, com fundamento na inexatidão da proposta se valeu de 
embasamento obtido após reunião com representantes do SINDICATO DOS 
TRABALHADORES EM EDUCAÇÃO DO ESTADO DA BAHIA — APLB, conforme 
consta da Ata da Milésima Nongentésima Vigésima Quinta Sessão Ordinária, aos 
25/06/2018 — os quais afirmaram que o custeio necessário para suprir o REAJUSTE NA 
REMUNERÇÃO DO MAGISTÉRIO MUNICIPAL, isto já considerando os valores do 
décimo terceiro salário proporcional ao incremento da folha — era no valor ,de R$-
6.000.000,00 (seis milhões de reais). Considerando ainda que o custeio da folha dos 
servidores da educação já se encontra com previsão na LOA vigente. 

Desta forma, o que se observa foi que o Poder Legislativo cumprindo sua função 
constitucional de fiscal do erário público, observando a INEXATIDÃO NA 
PROPOSTA apresentada junto ao projeto de lei n° 102/2018 (R$ 16.500.000,00 - 
dezesseis milhões e quinhentos mil reais) apenas ajustou os valores a real necessidade 
financeira ao que se propunha o projeto, com fulcro no art. 33, alínea "a" parte b, da Lei 
n° 4.320/64. 

Mister salientar que a Prefeitura Municipal, acintosamente, apresentou uma proposta 
orçamentária muito acima do valor necessário para suprir a demanda prevista no projeto 
de lei n° 102/2018, por que pretendia arcar NÃO somente com os gastos previstos no 
projeto ora citado, mas, principalmente, para cobrir as despesas provenientes das 
alterações articuladas nos artigos 4° e 5° do referido projeto que diziam respeite: a toda 
alteração e inovação de cargos em comissão da Prefeitura Municipal, com referência a 
Lei n° 1.357/17 (Institui o Modelo de Gestão da Administração Pública Municipal). 

Por derradeiro, importa destacar que o Prefeito Municipal, após a publicação da Lei n° 
1.387/18, no dia 19/07/2018, com eficácia a 1° de maio do corrente ano, vem se 
utilizando do orçamento público no importe de R$ 10.500.000,00 (dez milhões e 
quinhentos mil reais), com a nomeação de pessoas em cargos em comissão, retroativo a 
1° de maio, que NÃO foi autorizado pelo Poder Legislativo — nos autos do projeto de lei 
n° 102/2018, em virtude da emenda modificativa ter reduzido o valor do crédito 
adicional suplementar para R$ 6.000.000,00 (seis milhões de reais). 
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Ver-se, com isso, que o presente caso diz respeito a crédito adicional suplementar o qual 
carece ser autorizado por lei especifica e aberto por decreto a luz do art. 42 da Lei n° 
4.320/64, e que a conduta do Prefeito Municipal fere o comando constitucional previsto 
no art. 167, V, da CF, uma vez que está se utilizando de recurso público sem 
autorização do Poder Legislativo, vejamos: 

"Art. 167. São vedados: 

V - a abertura de crédito suplementar ou especial sem prévia 
autorização legislativa e sem indicação dos recursos 
correspondentes" 

Nesta toada, seguem as lições do Prof. J. TEIXEIRA MACHADO e HERAL DO DA 
COSTA REIS em obra conjunta (In: MACHADO JR., José Teixeira. REIS, Heraldo da 
Costa. A Lei 4.320 comentada. 31 ed. rev. Atual. Rio de Janeiro, IBAM, 2002/2003. p 
111) vejamos: 

"Assim, toda vez que ficar constatada a inexistência ou a 
insuficiência orçamentária para atender a determinada despesa, o 
Executivo terá a inciativa das leis que autorizem os créditos 
adicionais, especiais e suplementares e, posteriormente à sua 
aprovação pelo Legislativo, efetivará sua abertura por decreto" 

Nesta linha intelectiva, observa que a conduta do Prefeito se encontra enquadrada na 
figura do art. 1°, inciso XVII, do Decreto-Lei n° 201/67: 

"Art. 1° São crimes de responsabilidade dos Prefeitos Municipal, 
sujeitos ao julgamento do Poder Judiciário, independentemente do 
pronunciamento da Câmara dos Vereadores: 

XVII — ordenar ou autorizar a abertura de crédito em desacordo com 
os limites estabelecidos pelo Senado Federal, sem fundamento na lei 
orçamentária ou na de crédito adicional ou com inobservância de 
prescrição legal" 

§10  Os crimes definidos neste artigo são de ação pública, punidos os 
dos itens I e II, com a pena de reclusão, de dois a doze anqs,
demais, com a pena de detenção, de três meses a três anos. 

§ 2° A condenação definitiva em qualquer dos crimes definidos neste 
artigo, acarreta a perda de cargo e a inabilitação, pelo prazo de 
cinco anos, para o exercício de cargo ou função pública, eletivo ou de 

; 
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nomeação, sem prejuízo da reparação civil do dano causado ao 
patrimônio público ou particular." 

Na mesma senda, incorre a conduta do Prefeito nas iras do art. 1°, inciso XVIII, da 
Resolução TCM BA n° 222/92: 

"Art. 1° - São consideradas irregularidades que, pelo grau de 
relevância e pelo de nível de incidência, bem como pela extensão e 
pela gravidade dos prejuízos por elas causados ao erário ou ao 
interesse público, motivarão a rejeição das contas municipais, 
aquelas abaixo relacionadas: 

XVIII - ordenar despesa não autorizada por lei" 

Na mesma trilha, o Prefeito incide na figura do art. 123 da Lei Orgânica, vejamos: 

"Art. 123. Nenhuma despesa será ordenada ou satisfeita sem que 
exista recurso disponível e crédito votado pela Câmara, salve a que 
correr por conta de crédito extraordinário" 

Portanto, pelas razões de fato de direito aduzidos — a COMISSÃO DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E CIDADANIA — CCJ, na forma do artigo 49, §4°, 
da Lei Orgânica e dos artigos. 34, parágrafo 1°, alínea "a", 43, e 50, ambos do 
Regimento Interno e com fulcro no art. 166, §3°, II, alínea "a", art. 167, V, ambos da 
CF c/c art. 33, alínea "a", da Lei n° 4.320/64 — OPINA PELA MANUTENÇÃO DAS 
EMENDAS SUPRESSIVAS aos artigos 4° e 50  e da MODIFICATIVA do artigo 6°, 
aprovadas pela Câmara Municipal - derrubando assim os vetos apresentados pelo 
Prefeito Municipal. É o parecer. S.M.J. 
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00,01,ISSÃCIiIbÉ. coNSTrrliiii;;;Âio, Jotroo*W000,4tstosiwie 
PARECE:R 'kir' 55 /2018 

\ir e tEmendas Supi-essivas n° 001/2018 e 002/2018 
Supre:sisão diei arit. 	caput, e art. 40, 'caput, 
pçariáur 	CO. Vetos Emenda Modificativa n° 
0041:20•18, llwiltlificacão da redação ao Art. 6°, do 
Projelb:;[ citei Lei n°102/2018. 

Analise cia IDomissão nos Votos das Enendas Supressivas n° 001/2018 

e 002/2018, Veto Entenda 	 n" 004/2018, de autoria do Chefe do 

Executivo Municipal. 

PARECER 
AP FUi:iC:::11A,11::;» 40 DOS VETOS 

A CÂMARA. 
	

PAULO AFONSO-BA, no uso de suas 

atribuições constitucionais, Ir gaio e regimentais, com fundamento nos artigos 

31 e 75 da Constituição Fitxicirel, artigo 89 da constituição do Estado da Bahia, 

artigo 53 da List Orgânica ltilurrictrial), vem, por meio da COMISSÃO DE 

CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E CIDADANIA -- CCJ, na forma do artigo 49, §4°, 

da Lei Orgânica e dos attigos. 34, orirágrato 1°, alínea "a", 43, e 50, todos do 

Regimento Interno!, emitir rtiarsteer em face dos VETOS DAS EMENDAS 

SUPRESSIVAS o 001/2018 e hl c' 002E2018 	 Supressão do art. 5°, caput, e 

art. 40, caput, parâçrak iinic o, diuProjeto de Lei n° 102/2018. De Autoria 

do Chefe do Executivo VIunIsiiiipal e o VETO DA EMENDA MODIFICATIVA 

n° 604/2018 -- ModifilcialcIlic da redação do art. 6°, do Projeto de Lei n° 

102/2018. De autoria do Clitut te! do Ililtxecuti vai Municipal. 

1. DA PRELEM1NAR o. PEIRD A D. IrnirETO NA APRECIAÇÃO DOS VETOS 
COM A PUBLECntl,Jititt 	Kit:RATA IIA LEI IN° 1.387/18 



	

C: LIAR A M 	DL PAULO AFONSO 
IIIAMIA — 

COMISSÃO DIE 

De início, importa dinu.  que e flagrante à perda do objeto para fins 

	

apreciação dos preeenteE, \ft: 	urra vez que o Pode Executivo atropelou - 

invertendo as fases de eiaboracáo da lei ordinária prevista no processo 

legislativo contrariando o ccrriandos  dos art. 61 a 69 da CF/88 c/c art. 75 a 83 

da CE/BA art. 49 da Lei Cr011iCi3 e ant. 101, parágrafo 3°, do Regimento 

Interno, guando  promulgou e publicou a Lei n 1.387/2018 no dia 19/07/2018, 

sem constar as emendas vo-  aclas e aprovadas pelo Poder Legislativo, tendo, 

inclusive, sua eficácia retroativa a 1° ,de maio do corrente ano. Ademais, 

posteriormente, publicou uma errata da Lei ri" 1.387/2018, no dia 17/08/2018, 

consignando que os ed. 4', 5" e 6, estão em n análise aos vetos, quando, na 

verdade, a referida [si ao ser publicada, anteriormente (19/07/22018) já 

procuziu sua eficácia e istd se demonstra em razão das nomeações dos 

cargos em comissão e com gasto público realizado pela Prefeitura Municipal. 

É pacífico o entendlrric nto de que a inversão de fases na elaboração da 

lei ordinária provoca a rico nstitucionalidade do ato — por não observar as 

determinações constitucionaiii. 

Corroborando corr a temática segue o magistério do mestre AQUINO, 

vejamos: 

pro.:edimento de elaboração legislativa encontra-se 
rL,!gulankni!aclo na Cionstiituição Federal. Caso não selam 
obeaCcida às disposições sobre o processo legislativo.  na  
criação de  uma norma, esta será classificada como 

(4QCTV6, Leonardo Gomes de. Processo Legislativo. Conteúdo 
Jurbbco, Brasília-DE: 03 jul. 2009. Disponível em: 

K-iv.conteudojuridico.com.br/?artigos&ver=2.24323&  
s t o 	.1 cesso em: 24/08/2018). 

Desta maneira, con p .evisão no texto Constitucional, ex vi do art. 61 a 

69 da CF/88, as fases de elaboração da Lei, são: I) Iniciativa; II) Discussão; III) 

Votação; IV) Aprovação; \r)  Sanção ou veto; VI) Promulgação e VII) 
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Publicação, os quais devera ser observados os trâmites legais dentrci do 

processo legislativo, sob 	de inconstitucionalidade. 

Nesta seara., imputa trazer a balia os ensinamentos do Min. do STF 

Gilmar Ferreira Mendes e Paulo Gustavo Gonet Branco - os quais apontam as 

fases de elabora:Ao da liai (in: Curso de Direito Constitucional, 88  edição, 

Saraiva, 2013, pág. 866 872), vejamos: 

LeEislativo: O conjunto de atos que uma proposição 
n2rm2tiv2 deve cumprir para se tornar uma norma de direito. 
a„) 4!ini4.2.121: O processo legislativo tem início quando alguém 

iagun? ente torna a iniciativa de apresentar uma proposta de 
criaçã9 i;;; novo direito; 

2i.Eanhjo: Depois de apresentado, o projeto é debatido nas 
conms.sõeç e no plenário da Casa Legislativa. Podem ser 
finntutadÃs emendas, com as ressalvas previstas no próprio 
tccic G» sittueional; 

.1..0. 4.  Findo o período de debates, segue-se a votação, 
qi'493 :iere .'á seguir o quórurn estabelecido especificamente para 
e propos? çeib a ser debatida; 
al) 	:rh:L21! veto: O Presidente da República (Governador ou 
Prete(2o) participa do processo legislativo tanto quando toma a 
ijkr l; de provocar o Congresso Nacional a deliberar como 
t,:wdién7 ao ser chamado . pora, terminada a votação, sancionar 
Li.? eeta: 9 projeto. A sanção é a anuência ao projeto de lei, que 
pode ser e.);presso ou tácito. Caso o chefe do Poder Executivo 
chsco.i.de  :7aberá vetá-lo (parcial ou total). 
c; &mut/tacão e Publicação: Com a Promulgação se atesta a 

1.0.Jel, que passou a existir com a sanção ou com a 
refriVão do veto, e se ordena a sua aplicação. A Publicação 
torna de conhecimento cera' a existência do novo ato 

(2 jmativ o, sendo relevante para . fixar o momento da vifgência 
da r!ei."Gritbs nossos 

Na mesma senda, serre o magistério do eminente Prof. e jurista Kildare 

Gonçalves Carvalho quaticict aborda a temática do processo legislativo, no Livro 

(In: Direito Consütucion:s1: recria do Estado e da Constituição — Direito 

Constitucional Positivo, i dição — Revista, atualizada e ampliada, editora 

DelRey, Belo Hontzorita, ,mot:„ pág. 64/-655) vejamos: 
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'Precesso • Legislativo é o fenómeno específico do Poder 
Jslati-o, e envolve um conjunto de regras às quais o  

dor deve obedecer para elaboração das leis. O processo 
,kgislati v9 compreende o conjunto de atos (iniciativa, emenda, 
voto.»?jo, çanção e veto) 
Dos elos do Processo Legislativo: 

O primeiro ato do processo legislativo. A 
iriciailva deflagra e impulsiona o trâmite legislativo; 2) 
Vinação: A discussão e votação do projeto de lei se 
/9-(.?céden; mediante a manifestação das duas Casas 
Lei.;;1.0an'vas. É a fase que antecede imediatamente à 
lotação; 3) Sanção: É a concordância, a aquiescência do 
Pyesidente da República (Governador ou Prefeito). A 
scuiçÁo pode ser expressa ou tácita.; 4) Veto: O veto é 
rega/ia ou a antítese da sanção. O veto é sempre expresso 
f2arcEal ou total); 5) Promulgação: Significa publicar, dar 

C Oh hecer uma lei, constitui ato complementar do processo 
t7gis1912vo. Gonzo ato de natureza legislativa, entende-se a 
1:91n71 wkoção como declaração de existência da lei, dizendo- 
se que 	promulgação não há lei; Como ato de natureza 
tixectdiva. a promulgação não faz a lei, mas certifica a 
régulu(dade de seu processo de firmação, assegurando-lhe 
C ex:xwdo; 6) PubVcação: A publicação infirma a 
zExisúncia e o conteúdo da lei aos seus destinatários" 

O professor Kiliciíre é claro quando diz que o processo legislativo é 

especifico e formado par atfili concatenados voltados para um fim especifico — 

que é a formação de urna no .rna jurídica e qualquer inversão de fases provoca 

a inconstituciona liclacie dci ato. 

Disto isto, analisando o caso., tem-se que o Poder Executivo, dentro de 

sua competência de INICIATIVA, apresentou o Projeto de Lei n° 102, de 15 

de junho de 2018 (que c ispõe sobre o Reajuste da Remuneração do 

Magistério Publico Municipal de Paulo Afonso, altera dispositivos de Lei que 

menciona e dá outras providências), com data de recebimento na Casa 

Legislativa, no diííi 15/0E/20.18. E no dia, 25/06/2018, o projeto de lei foi 

colocado para votação ern plenário, onde o mesmo foi aprovado com emendas 

supressivas aos artigos .12  e 5" (referente à nova redação ao Parágrafo único 
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CORII,SSÃO -DIEl. CONS''1-11"f1.1111Ol&O, JUS11ÇAE 1 004-40.: 
do artigo 24 da Lei Municipal n° 1.357/17 e anexo II da Lei n° 1.357/17) e 

emenda modificaliva ao artigo 6° (aprovando a redução no valor do crédito 

adicional suplementar) no valor de R$ 6.000.000,00 (seis milhões de reais) o 

valor necessário para suprir o reajuste da remuneração do magistério 

municipal. 

Salienta-se, a priori:, que a lei que. faz menção ao Projeto de Lei n° 

102/2018 para fins de alteração á a Lei Municipal n° 1.208, de 16 de junho de 

2011 (que dispõe sobre o plano de cargo e remuneração do Magistério Público 

de Paulo Afonso) e NÃO a Lei n° 1.357/2017 (Institui o Modelo de Gestão da 

Administração Publica 	atei Dal) corno quis incutir o Poder Executivo. 

Com isso, após a Notação com aproVação do projeto com emendas, 

observando os tramites legais inerentes ao processo legislativo - foi 

encaminhado para prefeilura para SANÇÃO o .1 VETO do Prefeito como manda 

o art. 49 da Lei Orgânica. 

Ocorre que, [mira surdresa do Poder Legislativo, o Poder Executivo 

PUBLICOU a Lei n"' 1.387, de 18 de julho de 2018, no dia 19/07/2018, no 

Diário Oficial do Município. SE m constar as emendas supressivas dos artigp_s 40 

e 5°  e a emenda modificativa de art. 6°, acrescentando ainda mais  12 (kize)  

folhas com tabelas de cargo de_previmento em comissão referente à Lei n° 

1.357/2017, que NÃO constavam do projeto de lei original. 

Desta forma, com a pliblicação da Lei n°1.387/18 (referente ao Projeto 

de Lei n° 102/18) pela prefeitura sem constar as emendas aprovadas pelo 

Poder Legislativo, o IPode" Executivo desrespeitou os trâmites legais das fases 

na elaboração da lei ordinária urna vez que com a PROMULGAÇÃO e 

PUBLICAÇÃO da refedea lei, tem-se &estada à existência da Lei, por 

ausência de v cIos„ tomando-a conhecida aos seus destinatários. Desse 

modo, o que era apenas um projeto, tornou-se LEI COM EFICÁCIA 

RETROATIVA a 1° de maio do corrente ano. 
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Ressalte-i.e ainda que. agindo assim, o Poder Executivo atropelou os 

trâmites legais NÃO observa:ido as fases de elaboração da lei ordinária, pois 

se e projeto de lei fiai moam nhado para SANÇÃO ou VETO - NÃO poderia o 

Poder Executivo (xiblicar urna lei antes de devolver a matéria à Câmara 

Municipal para apneciação doa! vetos. E isto se fez com ingerência ao Poder 

Legislativo e com inobservância aos comandos contidos nos art. 61 a 69 da 

CF/88 c/c art, 75 a 83 da CEGA, art. 49 da L ai Orgânica e art. 101, parágrafo 

3°, cio Regimento lrrterno. 

E para atestar o erro crasso em promulgar e publicar a Lei n° 1.387/18 

sem fazer retornar o Projet) de Lei n° 102/18 para análise dos vetos do 

Prefeito, o Poder Execirivo aut:ilicou urna errata da Lei n° 1.387/18, no dia 

17/08/12018, do Diário Oficial do Município, fazendo menção que os artigos 4°, 

5° e 6° estão em análise dos 7atos. 

Contudo, deve-se frisar que a errata, é só proforma,' pois em que pese 

publicar a errata, os cargos corrisstonados.  (ref. aos artigos 4° e 5° da Lei n° 

1.357/17) estão sendo provico por nomeação e, por consequência, o dinheiro 

do crédito adicional suplerner Lar emendado (ref.. ao artigo 6° do projeto 102/18) 

estar sendo gasto na valise iiern a devida autorização do Poder Legislativo. 

Assentamos, ainda, que a Prefeitura Municipal - ao invés de publicar a 

errata de uma lei já publicar:a, o qual não possui peso jurídico — poderia ter 

REVOGADO in toturn a L.Mi n" 1.387/2018, fazendo cessar os efeitos da 

referida lei. 

Impende frisar que revendemos a observância aos trâmites legais 

previstos nos aitigos 61 a 69 a CF/88 c/c art. 75 a 83 da CE/BA, art. 49 da Lei 

Orgânica e art. 131, para grafo 3",, do Regimento Interno, onde se extrai que a 

elaboração da lei ordinala siiegue as seguintes fases: Iniciativa, discussão, 

votação, sanção ou vetcl,, lirolinaligação e publicação, e qualquer alteração 

ou 	inversão das ref aric as fases na - elaboração da lei causa 

inconstitucionalidade do ato. 
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10-01ASSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E iRED4A0 FIAM! . 	_ 	. 

Neste sentido, segue entendimento jurisprudencial, vejamos: 

"IZE2ERCUSSÃO 	GERAL • NO 	RECURSO 
EXTRAORDINÁRIO 706.103 MINAS GERAIS 
Supremo Trilmnal Federal 
"PR OCE 550 LEGISLATIVO — VETO — SANÇÃO DA PARTE 
8719.51SIENTE — IMPOSSIBILIDADE DECLARADA NA 
ORIGEM — RECURSO EXTRAORDINÁRIO — REPERCUSSÃO 
GE,RAL CONFIGURADA. RECURSO EXTRAORDINÁRIO — 
REPERCUSSÃO GERAL — INCIDENTE — ALCANCE — 
JULCAMENTO DE FUNDO — IMPOSSIBILIDADE 
A Corte Superior do Tribunal ide Justiça do  Estado de 
Minas Gerais jjjguorocedente o pedido formulado na 
Açjto Direta de Inconstitucionalidade n° 1.0000.09.506040-
6400 pyra declarar a inconstitucionalidade da Lei n° 
2.69i/07. do Município dc Lagoa Santa, em virtude da não 
()bisai:areia das retiras relativas ao processo  kijslativo 
prnistai• no Diploma Maior e na Constituição estadual. 
Assentiu.. a impossibilidade de prefeito promulgar a. parte 
sancionada ds_projeto de lei sem aguardar a manifestação do 
Poder Legislativo acerca da manutenção ou rejeição do veto. 
Consignc ti que. após a rejeição do veto pela Câmara Municipal 
c :a restauração dos dispositivos correspondentes, o ato 
nortuniv) deveria ter sido promulgado" 
Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-
2/2031 de 24;08/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves 
Públiças Brasileira - 	O documento pode ser aciessado 
no eadereço eletrônico intp://www.stf.jus.briportal/autenticacao/ 
sob o número 2842497. 

Importa dizer que 3 Prefeitura Municipal inovou .o processo legislativo 

com a publicação da errata da Lei n° 1.387(18, de parte de seus artigos — 

fazendo menção que os artigos 4°, 5° e 6'' da citada lei estão em análise dos 

vetos. 

No que tange à how ção do processo legislativo trazido a baila pela 

Prefeitura Municipal, impende citar que este tipo de procedimento NÃO é tese 

pacifica nos Tribunais, bem como NÃO se encontra pacificado no Supremo 
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Tribunal Federal. Neste sentido, vemos que a defesa do Ministro do STF Luiz 

Fux — no RE 706103,no referenda reconhecer a possibilidade de promulgação 

e publicação de parle de projeto não vetado. Entretanto, o presente recurso 

extraordinário ainda se encontre. em pauta para julgamento pelo plenário da 

Corte Suprema, a pás reconhecimento da repercussão geral do tema. 

Nisto é importairitc destacar que a errata da Lei h° 1.387/18 não teria 

maiores problemas juriclicas, mesmo defendendo a tese de que não se podem 

inverter as fases na elabciração da. lei --- com a inovação do processo legislativo, 

se NÃO TIVESSE SIDO PROMULGADA E PUBLICADA A LEI N° 1.387118, 

no dia 19 de julho da 2018., na 13 ano Oficiai do 'Município pelo Poder Executivo 

— contribuirdo assim para qui; a errata da lei perdesse o sentido jurídico, pois o 

que era um simples poleio de lei ssm eficácia, agora, transformou-se lei com 

eficácia retroativa a h' co rr aio do corrente ano - já com as nomeações de 

pessoas e com gasto público de :Jane do orçamento não autorizado pelo Poder 

Legislativo. 

Destarte, por todos os fatos e fundamentos ora mencionados, bem como 

balizado nes artigos (31 a 59 fia 0F/B8 c/c: art. 75 a 83 da CE/BA, art. 49 da Lei 

Orgânica e art. 101, parágrafo a", do Regimento Interno, reputamos que a 

publicação da errata da ..ei n° 1.387/18, publicada ao; 17/08/2018 - de parte 

dos artigos não vetadas (INOVAÇÃO DO PROCESSO LEGISLATIVO) — não 

encontra amparo legal, 1 .1e91:3 caso, justamente, .em razão da publicação da 

mesma Lei n° 1.387/201E, aos 19 de julho cre 2018, com eficácia retroativa a 1° 

de maio 	sem censt2r AS EMENDAS PROVENIENTES DO PODER 

LEGISLATIVO, provocando as nerneacõels de funcionários (Ref. Lei n° 

1.357/17) e perrnitiindc o gasto cio orçamerirto público além do autorizado 

pelo Poder Le:glisilativio, 

Portanto, a COMIES:SÃO DE C;ONSTITUIçÂo E JUSTIÇA E 

CIDADANIA OPINA nein b1,4:0 RECONIRECMENTO DA ERRATA DA LEI e, 

por consequência, dos VETOS apontados pelo Poder Executivo, pelas razões 
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de fato e de direito já declinados haja vista o flagrante alo de 

inconstitucipnalidade e ilegiai¡ jade evidenciados no Projeto de Lei n° 102/2018 

e, posteriormente, na Lei .n1'1.387,2018. 

2. DAS RAZÕE: PARA DERRUBADA DOS VEITOS 

De pronto, passo 	os argumentos trazidos a lume pela Prefeitura 

Municipal de Paulo Alonrto, evocados com escopo de defender a ilegalidade 

das emendas, senão vejamos:. 

Aduz, em síntese, o Prefeito Municipal — por Meio do Procurador 

Municipal, que as emendas supressivas n° 1 e 02, referentes aos artigos 4° e 

5°, NÃO são matéria:3 esi ranhas ao Projeto de Lei n° 1 02/201 8 — e justifica sua 

tese interpretando a ementa da lei que diz: "Dispõe sobre o reajuste da 

Remuneração do mag.L;lõri::] ,  Púbilco Municipal de Paulo Afonso, altera 

dispositivos de Lei que menciona e da outras providências". Pontifica o parecer 

jurídico que as alterações dt)s dispositivos de lei dizem respeito às mesmas 

Leis e aos mesmas assu 'tos, o que permite assim as alterações previstas nos 

artigos 4' e 5°. Por isso, as aponta como desnecessárias. 

Nesta quadra, é razoável dizer que a lei que faz menção ao Projeto de 

Lei n° 102/2018 pária fir s cl alteração do dispositivo é a Lei Municipal n° 

1.208, de 16 de junho de 2011 (que dispõe sobre o plano de cargo e 

remuneração do Magistério Publico de Paulo Afonso) e NÃO a Lei n° 

1.357/2017 (Institui o Mc dei° de :Gestão da Administração Pública Municipal) 

como quis incutir o Poder EIKE:cubo quando introduziram os artigos 4° e 5° 

fazendo menção 8:3 alteirac:eies dos dispositivos fazendo menção à Lei n° 

1.357/2017, querendo, com ft it:o, alterar todo espectro dos cargos em comissão 

da Prefeitura Municipat 

Posto isto, devo 	que ia..ido começa com a Prefeitura Municipal 

apresentando à Câmara Mui", 0021 um Projeto de Lei n° 102, de 15 de junho de 
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2018 — Dispondo sobre o reajuste da Remuneração do Magistério Público 

Municipal de Paulo .Atonso„ altera di positivo de Lei que menciona e dá outras 

providências. 

Observa•••se asem» que ateitia central trazido a lume no citado projeto é 

o REAJUSTE DA RIEIChflii IhrlIEF),ACAO IDO ItlIACIIIISTERIO PÚBLICO MUNICIPAL 

— fazendo menção à ALTIEFAÇÃO DOS DISPOSITIVOS contidos na Lei n° 

1.208, de 16 CI9 jiu hu de 2011 (que dispõe sobre o plano de cargo e 

remuneração do Ivlagieterio Público de Paulo Afonso). 

Nesta senda, observa se que a redação dos artigos 1°, 2° e 3°, todos 

atinentes ao reajuste da remuneração do magistério público municipal, bem 

como a seus pe -conluiais e a fauna de pagamento, fazem alusão às alterações 

à Lei n° 1.208/2011. 

Por outro lado, de [o ira acintosa e premeditada, o Poder Executivo traz 

no bojo do mesmo ProjeD do Lei ri" 102/201 tema estranho (outro assunto) 

ao norteado na caber:e de) projeto (que é e Reajuste da Remuneração do 

Magistério Público Municipal), isto,  com referência aos artigos 4° e 5', fazendo 

menção à NOVA REDA(;;Aio DA LEO N° 1:357/2017 (Institui o Modelo de 

Gestão da Adminislração Pública Municipal), que não nada a ver com a 

proposta inicial, mas que na verdade alteraria toda estrutura de cargos em 

comissão da Prefeitura Municipal de Paulo Afonso, vejamos: 

-Ar/. 4° • na nov,,, reoiçâo ao Parágrafb Único do artigo 24 da 
LXÍ ILill:CiKi9i!).  a' 1.357. que passa a vigorar com a seguinte 
reday5O; 

úniciu --- À Secreraria Municipal de Administração 
tem 	segu 	es rultdra bááica: 

(Pygi:3.'. , ,5.  41.791e;::Áados 
1 Con:;e1ht iliffinici,!:,a1 de Trânsito; 

1 .2 „hada .Ad.nddstm:Jtiva de Recursos de infrações. 

2 - -â s d 4,;(.1.nintstraçà7 Direta: 
2.1 	((iria .E,;:ecutiva: 
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2,2 .,,I.•!;se s sori • l• íd 
2..3 .Superinten ,i.'!'neta de Re:tursos Humanos; 
2...3. ) Supervisào de Recrutianento, Seleção e Aperfeiçoamento; 

2.3.2 .SupervisiT,o de Cadastro e Pagamento. 
2.4 -- Superintendência de .44odernizaçã o e Informática; 
2.4.). Supervisão de Gestão ;!.e Sistemas: e 
2.4.2 St.tperváâ:;. de manutenção de máquinas e equipamentos 
ar é .:r /Olor alica. 
2 ,.5 	„5"gocrinten.:iêncin de Material Patrimônio e Serviços 

c.rxi 
2. 5 Sul; ervkâo de Material e Patrimônio; 
2..5.2 S.u,t ,ervisão de 1-3:ecução, Controle e Fiscalização dos 
,ServEços FUN'iccs concedidos ou Permitidos e de Serviços 

Sdpevitisão de Organização e Execução da 
111•gn/ari:ar:..ão F'mdiârio  
2. ó Asses yarig dc Licitações, Convênios, Contratos e Compras; 
2. i''.") dêncii2 de Licitação, Convênios', Contratos e 

.5)i «ri;' Ir Lieitaçies; 
,Supervisão de Comprcst 

2 r5 	gii.,,n':umào de Fiscalização e Acompanhamento da 
Eti•:,: ,•cuçãe í Coi ,itratos; 

Sr7i;s4o de Fiscalização e Acompanhamento da 
Eyetrutão de Conl'érliOS. 
2.7 Asse,s,vorin 	TrauTorits; 
2.7.0 ,Superimendencia de Transportes; 

Superrisão de Ifamote ,zção e Controle da Frota; 
2.72 .Supto .visàode. (enrole de Trafego e Combustível. 
3. Com tuld9 .1.11112icipati de Segurança e Trânsito 
01)MS E 
3. 1 a:parlamento Afunicipal de Trânsito — DEMUTRAN; 
3.1.) Gco.:tnefet AControle Analise 	Estatísticas de Trânsito 
3.1. 2 Gel éi'Cr:0 	Educação de Trânsito. 	• 
3. /2 Surt,trvisiE'to de Engenh,tria e Sinalização de Trânsito; 
3.1 	rpnrvisão de AaMinitiração e Controle de Tráfego; e 
3.2 ilJwyr:t[itii Municipal --- G,14PA; 
3.2. Inv2efo,• do Guarda Mi micipal 
3.2.2 Curre,gedor da Civarda Municipal 
3.211 Stperintendência da T'igilância Patrimonial — SVAP; 
$.2.2. 1 Gero:veia de Serviços de Vigilância. 
$.4 .SuperintendinCil2 de Operações de 'Trânsito — GTRAN 
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rt. 	C aNCY0 U da Lei Municipal n° 1.357, de 12 de maio de 
20.1?, ím:sara r;rigovar, co ';• a redação definida no ,4nexo I, da 
pruseme 

Portanto, sepulta-se a tese aaresentada pelo Prefeito Municipal de que 

só existe urna lei a rega ar c projeto --- químico, na verdade, duas são as leis 

envolvidas no bojo do projeto de Lei n' 102/2018 (Lei n° 1.208/2011 e a Lei n° 

1.387/2018) o que justifica as ternaticas estranhas envolvidas, restando claro 

que as alterações insertas nos art. 1" e 50  dizem respeito à alteração na Lei n° 

1.387/2017 e NÃO a Lei ri" 1.203/2011, que envolve o assunto central relativo 

ao tema proposto. 

Quanto à emenda nrcidificativa n° 00412018 	() Prefeito Municipal 

apresentou o vEro iustiii:;ando que a referida emenda é inconstitucional, com 

a seguinte justificativa. 

Alega, em síntese, lua, embora reconheça a prerrogativa parlamentar de 

apresentar emeriiclas a projetos de ei - NÃO poderia, neste caso, ter havido 

emenda reduzindo o valcr do credititi adiciona. suplementar proposto no art. 6° 

do projeto de lei ri' 102/2018„ urna vez que se destinava a suprir o custeio de 

pessoal para o reajuiRte porivi ato na referida Proposição Legislativa, o que atrai 

a aplicação do cornando :ici art. 1166, §3', li , a" da CF, sendo, por isso, uma 

violação constitucional. 

Adu2: ainda que 03 projetos de lei que visem à abertura de crédito 

resultam em alteração do Grçarriente:,  anual, logo, as emendas a 'esse tipo de 

Projeto de Lei sofrem limitações impostas peto próprio texto constitucional. 

Reza o art. 166, §1.ii", il, alínea "a", da Clit: 

	

'Ar 	.1A6. Os projetos de .?ei relativos ao plano phdrianual, às 
diret ,'fre.s crçari.i.titárias, ao orçamento anual e aos créditos 
r:i!dicOnais serik. apreciado,:i' pelas duas Casas do Congresso 
NaCkWai lia ibiltité do reeémento comum. 

3' As cm(»;u14:. ao prc jicto de lei dc orçamento anual ou aos 
?N.C..: o ,r 720 	(11 ti 	()mente podem ser aprovadas caso: 
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,uara 	set' ,  encargos; 

O prefeitura Viu nicipat, de maneira capciosa, ao apresentar o Projeto de 

Lei n° 1 02/201 8 intuiu:luz ic ainda um terceiro assunto, estranho ao assunto 

principal, clic,  foi o 	 DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, 
insculpido na cabeça do art. 60 , 	importe de R$ 16.500.000,00 (dezesseis 

milhões e quinhentos mil reais) dizendo-se se 'vir para cobertura das despesas 

decorrentes da aplicação do reajuste previsto na presente Lei. 

Prima facrie, 	iriso observar que a regra basilar na formatação de 

qualquer projeto de lei é :lie o mesmo deve ser apresentado por meio de uma 

lei especifica. O que não ocorreu -1 o projeto de lei n' 102/2018 que versou 

sobre três assuntos difere:int tis, contrariando, assim, a determinação legal e 

jurisprudencial. 

Vejamos o que 	a Eilinistra Presidente,  do Supremo Tribunal Federal, 

Carrnem Lúcia, sobre ri Nece setidade de Lei Eispecifica 

Sabe-se que Va rios cl spcpsi ti vo it; constitucionais estabelecem a 

necessidade de "lei especifica" para tratar de vários ternas. Por exemplo, o art. 

37, VII e X, da CF, dispõe que será necessária a edição de leis especificas 

para versar sobre matérias et icecificas e atinentes ao orçamento e a fixação de 

parcelas remuneratóriasi de,  ti. ricioniu I turno. 

. 37. A cuat,H*!istração páblica direta e indireta de qualquer 
a'a Linião, dos .Estados, do Distrito Federal e dos 

117,:ru 

	

	),s' obedecerá (Ws. princípios de legalidade, 
impcssoalidalc. inoralfdaiiie, publicidade e e; ficiên2ia e, 

s e gui. n : 
- 	retnunerai;:1/2o dos serp2ores públicos e o subsídio de que 

trai i...4"   dc act. 39 someme poderão ser fixados ou alterados 
por lei especfrica, obscluida a iniciativa privativa era cada 
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casa . sssgusaa.A! rtmição ,!:,4-?ral anual, sempre na mesma data e 
sem .:dstinção ac 
A respei! -O 10 sigmlluado da expressão "lei específica", a 

rra CÁRMEN LÚCIA' entendeu tratar-se de lei 
ciLúca, orí sela. aquela que só cuida de assunto 

Ci rCP:TilÁ nada. SCM! diSpar soote tema diverso. 
1.-7 O ze km de lei específica seria uma lei que teria como 
cM:jeirIvo Uala matéria 	mas também, às vezes, como 
rrocssol.inieo, A<Ids, de toda sorte, aqui, como a Constituição 
d'sIiei Ci.pecífica ', quer dii:er, a lei nianotemática, aquela que 

páde euklas desse assunto. [...] (STF. Plenário. ADI 
4.02 /1M 	!Jim LU/2.  FUX. Voto da Min. CARMEN 
(nA. »7'3/2012. Dl? 12527 jun. 2012). 

[...y de se curen.!:M» por lei espec‘fica a que se caracteriza por 
ser filara") 'aith riliCi2 e diaighia a uma situação por ela específica. 

(5(T1:. Primário. ADI 64,20. Rei.: Min. CÁRMEN LÚCIA. 
21/1 .?./.?0 , )7„0,1e 31,22' ,fev 2008; ,RTI vol. 204P), IP. 941; 
1..e.xs`jr1T 	17. 352,2.008, p. 33-43.) 
.1'12 	senu'do, tandim já se posicionou o Ministro 
GARE 4:25 1311 
[...] ES'SOS M417a;:aii2,S apenas reflexamente de imprensa é que 
podcm s 	obimo de lei, e., ainda assim, lei espectfica, lei 
monotem::iti:ca: ni:,;o lei orgártica, não lei onivalente; enquanto as 
Matd rias nuclearmente de .sytprensa não podem ser objeto de 
nenhum t(pc,  dr Mi. [..7 
(STF. Plenário. Refluis() eviraordinário .511.961/SP. Rel.: Min. 
(11,MA R M1,71/ 	Voto do Min. CARLOS AIRES' BRITTO. 
17/6.2001. Ws 213, 13 nov. 2009; RI:! vol. 213, p. 605.) 

Neste ponto, observa-'e que 1:3 Projeto de Lei n's 102/2018 (Ref. Lei n° 

1.387/2018) NÃO '111iIIRSDIJI SOBRE TEMA ESPECIIFICO como orienta a 

jurisprudência do STF Pele :ons:rsário, abordou assuntos totalmente diferentes 

— razão pela qual fonsum Esprisrsiesssitadeisisii emendas supressivas aos artigos 41° e 5° 

e modificativa referente a: e. ri 6°. 

O Pedido de Crédito Adicional Suplementar traduzido no i3d. 6° do 

Projeto Le; n° 02118 apisessiienta, visivelmente, duas violações de ordem 

constitucional e legal, a saber: 
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1) C) pedido de Crédito 	 CF anal SuolE:mentar N,ÃO poderia fazer parte 

do projeto, que não fosse, tema específ1co, isto levando em conta que o pedido 

de crédito fora apreserrtarb sob a forma de artigo — ferindo assim a 

jurisprudência do STE a qual; exige LEI ESPECÍFICA, para tratar o terna e o 

comando do art. 42 da 	n" 4.320/54. Neste sentido seguem precedentes do 

STF: (STF. Plenário. AL» 84/RO. Rot: Min. (".;.,! . ,RMEN LÚCIA. 21/11/2007. L)Je 

31,22 fev. 2008; RTj 	204(3), p. 941; 1..exS'7'F v. 30, n. 352, 2008, p. 33-43.) 

e ((STF. Plenáno„Recurso ex1racedirtário 511.961/SP. Rel.: Min. GILMAR 

MENDES. Voto do Adia CARLOS AVIRES 1-31R/TTO. 17/6/2009. DJe 213, 13 

nov. 2009; RTuf vol. 2 t 3, p. 605) 

2) O pedido de crOdito adice:mal suplementar NÃO observou a regra 

contida no art. 166, §", II, o (iva1 exige a INDICAÇ.ÃO 1)0 RECURSO 

(proveniência do recurso etc com Lindamente nos princípios da exclusividade 

e da. especificidade reguhdos na Lei n° 4.320/64 (regula o orçamento público). 

É nítida omissão neste ponto. uma vez que o artigo 60  só se limita a dizer: "que 

os recursos são pit Ve r tia te& ds 11,?.eceita". Mas, não especifica qual receita. 

MIL 0v projetos de 2ei relativos ao plano plurianual, às 
relrizes orçannmtárias, ao orçamento anual e aos créditos 

(44[c:c:nuns sera.c. apn.  ?ciades pelas duas Casas do Congresso 
Ivacional na Jorna do regi:mento comum. 

.3'5 cp.ienda.,„ ao pr(Rfeto de lei do orçamento anual ou aos 
proti?Jos imiu nnrdifiquem :;omente podem ser aprovadas caso: 

- iind/44 rirem! os recursos n wessários„. 

Fere também o contando do art. 43 da Lei n° 4.320/64, porque exige 

além da proveniência do recurso a sua justifeativa, o qual NÃO se encontra 

consignado no cortei:Ide:1 da art. C° dr:J Projeto de Lei n° 102118, in verbis: 

Art. 	ahrtnily dos créditos suplementares e especiais 
depende d(ii exisirépcia de recursos disponíveis para ocorrer a 
dápesa e será puecedida de exposição justificativa." 
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O ponto ricrinalgice Epordado no 	-ecer jurídico diz respeito ao VETO A 
EMENDA MODIFlCA,TIIV,5,ri0  Ci041%,i1:18. rio qual o Prefeito Municipal, em que 

pese reconhecer o clireitsi imanente de emenda ao Poder Legislativo, regula 

que, neste caso, sofre limitação de, ordem constitucional — com fulcro no art. 

166, §3°,II. alínea "a" da CF, O qual revela, em outras palavras, a proibição de 

fazer emenda sobm a dota ;ão para pessoal e seus encargos (custeio de 

pessoal) sendo, por isso, consicheniiida como 'ormalmente inconstitucional nos 

termos acima balizado. 

Neste ponto, devo dinr ove a melhor r;ermenêiutica a ser aplicada ao 

caso reverencia a inteligirlincis contida no art. '166, §3°, II, alínea "a" da CF com 

a interação prevista no art 3. alinci da Lei n" 4.320;64, vez que é razoável 

interpretar o comando cchstitucional com o amparo na lei do orçamento 

público. ASSirn VOiarrIOS: 

• Art. 166. a; projetos de ki relativos ao plano plurianual, às 
dfrer,rize,s on;(2,1,:wtárjny, ao orçamento anual e aos créditos 
(2dic,OnaLs seva o apreciade:;• pelas duas CaSt2S do Congresso 

do r.5w.-átiento comum. 
S: .3' As (Incutiu: ao Ri vicio de lei do orçamento anual ou aos 

, ,, ,7(4fiquen2 somente podem ser aprovadas caso: 
,Endiyucm os recursos .necessários, admitidos apenas os 

trroMemes de anulação despesa, excluídas as que incidam 

dáta;Ãis para pessoal e sert5' encargos:" • 

LEi IP 4,J7W6/11: 

.4/1 33 Airr'io ;:c cutM,Wniti emendas ao projeto de Lei de 
GIV!ivento que ISCM ." 

o) ai licra • a :loi'oção solichada para despesa de custeio, salvo 

Várn1,42122,:12!2!2...MgE 	 dão da proposta" 

Sabe-se que o te do dormiltuolonal é _mia norma cogente de eficácia 

imediata em relação- aos 'direitos fundamentas, com exemplo no art. 50, bem 
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como de aplicação confie a (e rt. 5Q, <III, da CE) e mediata, a qual necessita de 

regulamentação por lei c«(ipeciflea. 

O presente caso, é Ur; exempk( de eficácia mediata com 

regulamentação prevista n:a Lei n" .4.3201(54., a qual foi albergada pela Carta 

Magna de 1988; por isso, encontra-se em viga r. 

Como se observa o texto consti•tucional apenas tipifica que não pode 

haver emenda sobre clotae5es para pessoa( e seus encargos, fazendo menção 

a custeio de pessoal, Todavia, o art. 33, ali riea "a" da Lei n° 4.320/64 traz a luz 

melhor compreensão dc te):to constituciona ,  indicando que a limitação de 

emendar sofre RESSALVA, justamente, (lua -ido a proposta apresentada na 

proposição (projeto de lei) é inexata, ou seja, quando os valores não 

cornaspond em ao elle e dispõe o projetc orçamentário. Neste caso, O 

PROJETO DE, LEI PODE (IilER EIVIEND,P.D0 PARA SE ADEQUAR A 

PROSPOSTA PAIZA FINS DE 11:::11.)STE1Cli DE PESSOAL.. 

Neste sopesar, ote)arv(:ese que a EMENDA MODIEICATICA do art. 6° do 

Projeto de Lei ri' 102,218 -- NÃO padece de vício de inconst(tucionaliclade e 

nem de legalidade, ccme aduz o execer juedico - urna vez que a alteração 

prevista com a red tt ueer) no valor co crédito adicional suplementar de R$ 

16.500.000,00 (dezesseis mi hões E,. quinheribs ; mil reais) para o valor de R$ 

6.000.000,00 (seis milhões de reais) pro,easta. e votada pela Câmara Municipal, 

com fundamento na iritexiatiollIo da proposta se valeu de embasamento obtido 

após reunião com representa les de EME:n:3A1° DOS -ERABALHADOREES EM 

EDUCAÇÃO DO [ESTAI:10 DA SAHA — APUS, conforme consta da Ata da 

Milésima Nongentésima Vigésima ::::ftrinta SesSãO Ordinária, aos 25/06/2018 — 

os quais afirmaram que o custeio necessárid para suprir o REAJUSTE NA 

REMUNERÇÃO DO MA C)If.)TER.10 MUNIIC(IPAL, isto já considerando os 

valores do décimo temei salário proporciona! ao incremento da folha — era no 

valor de R$ 6.000.000,00 (seis m(lhae.s de reais). Considerando ainda que o 
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custeio da folha dos seru.dories da rico ão á se encontra com previsão na 
LOA vigente. 

	

Desta forma, o que 	observa foi que o Poder Legislativo cumprindo 

	

sua função constitUdo-al 	 do erário público, observando a 

INEXAMDÃO NA PROPOSTA a pre:fentade junto ao projeto de lei n° 1 02/201 8 

(R$ 16.500.000,00 - deaessels milhões e quinhentos mil reais) apenas e'justou 

os valores a real neoessidac e financeira. ao  que se propunha o projeto, com 
fulcro no art. 33, alínea "a' pede h, da Lei n" 4,320/64. 

Mister salientar que a Prefebura Municipal, acintosamente, apresentou 

uma proposta orçamentária mudo acima do valor necessário para suprir a 

demanda prevista no projeto cie lei o" 102/2018, por que pretendia arcar NÃO 

somente com os gastos previstos rio projeto ora citado, mas, principalmente, 

para cobrir as despesas prov,:mientes das alterações articuladas nos artigos 4° 

e 5' do referido projeto que diziam respeito a toda ,alteração e inovação de 

cargos em ccimissiao da Frefeitura Municipal, dom referência a Lei 	1.357/17 
(Institui o Wodelo de Cosido da Adininisetração Publica Municipal). 

Por derradeiro, iriporla deelacar qtre o Prefeito Municipal, após a 

publicação da Lei a° 1.387)15, no dia 19/::17/2018, com eficácia a 1° de maio do 

corrente ano, vem se utilizando do orçamento público no importe de R$ 

10.500.000,00 (dez milhões e quinhentos mil reais), com a nomeação de 

pessoa.s em cargos em 1.:;ornissão, retroativo a 1° de maio, que NÃO foi 

autorizado pelo Poder Le iskti vo--- nos autos do projeto de lei n° 102/2018, em 

virtude da emenda readificativa ler reduzido o valor do crédito adicional 

suplementar para R$ 6,00:)..000,00 'seis milhões de reais). 

Ver-se, com isso, que o orsseirrie c:aisci diz respeito a crédito adicional 

suplementar o qual carece ser autorizado por lei específica e aberto por 

	

decreto a luz clo art. 42 cia 	n' 4.32016,1., e que a conduta do Prefeito 

Municipal fere o comando coe Eliltelmal previsto no art.. 167, V, da CF, uma 
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vez que está se ufilizando de re,,,y.u-tx:. público sem autorização do Poder 
Legislativo, vejamos: 

V -, i:ilm-ren,,a 	suplementar ou especial sem prévia 
aicitr:iiirkaçãO .h,!,et'stuti-ifi e sem indicação dos ITCUMSOS 
corrérspoildentes 

Nesta toada, seguem as 	:ia Prof. J. TEIXEIRA MACHADO e 

HERAL DO DA COSTA REIS em Dbra conjunta (In: MACHADO JR.. José 
Teixeira, REIS)  Hera/do Ja Costa. A Lei 4.320 comentada. 31 ed. rev. Atual. 

Rio de Janeiro, 18AM, 2002/2903. p 11) +. ciamos:- 

"Assinz toda vr„-.. upc ( 	constatado a inexistência ou a 
irgyficiência orynn.,,n :,-tapc,Ta atender a determinada des_nesa 
o.,Execut'vo 	. inciativa das leis_gye  autorizem os créditos 
adicionais especiais e suprementares e  posteriormente à sua 
aprovação_pelo )1E:ALO,' tivo, ,;:Jetivará sua abertura prr decreto" 

Nesta linha intelectiva, observa que a conduta do Prefeito se encontra 

enquadrada na figura do art. 1°, inciso XVII, dr: Decreto-Lei n° 201/67: 

'Art. I" São C1ini v d responsabilidade dos Prefeitos 
Municipal, sujeitos 	Julgamento do Poder Judiciário, 

,independentememe ro i2rontencictmen4o da Câmar2 dos 
Vereadores: 
XVII-- ordenar C:',!,1 autorizai a abertura de crédito em desacordo 
com os limites es,,Whelecidos pelo Senado Federa( sem 
âmdamento na .  kl, orç„Émentaria ou /2(7 de crédito adicional ou 
conz inobservância de presuição lewar .  
§I° Os crimes definidos neste artigo são de ação pública, 
punidos os dos itens e I!, com a pena de reclusão, de dois a 
doze anos, e OS g;:i 	coma pena dejetencão de três meses a 
três anos, 
§ 2"A condenação thfinit;:i a em qualquer aos • crimes definidos 
neste artjgo, acarre;a a perda de cargo e a inabilitação, pelo 
prazo de cinco anos, ,!;-cra o exercício de cargo ou .função 
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pública, eletivo ou Id nomeação, sem prejuízo da reparação 
civil do dano causa('n ;, património público ou particular." 

Na mesma senda, incorre a conduta do Prefeito nas iras do art. 1°, inciso 

XVIII, da Resolução TIDM BA rt` 222/92: . 

-Art. I" - São consideradu 'irregularidades que, pelo grau de 
releváncia e pelo de nível de incidência, bem Como pela 
extensão e pela griTri,:ilaiic dos prejuízos por elas causados ao 
erário ou .ao interesse público, motivarão a releição das contas 
municipais, aquelas abaixo relacionadas: 

ordenar despesa não autorizada por lei" 

Na mesma trilha, o Prefeito incide na figura do art. 123 da L.ei Orgânica, 

vejamos: 

-Ali, 123. Nenhuma despesa será ordenada ou sansfeita sem 
que exista recurso disponível e crédito votado pela Câmara, 
salvo a que correr por CO/1fa de crédito extraordinário" 

Portanto, pelas razões de falo de direto aduzidos — a COMISSÃO DE 

CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA IE CIDADANIA- CCJ, na forma do artigo 49, §4°, 

da Lei Orgânica e dos artigos. 34, parágrafo 10, alínea "a", 43, e 50, ambos do 

Regimento Interno e com ,fulcro no „art.. 166, §3°, II, alínea "a", art. 167, V, 

ambos da CF cie art. 33, alínea "a", da Lei n° 4.320/64 —. OPINA PE:LA 

MANUTENÇÃO DAS EMENDAS SIJPRIESSIVAS aos artigos 4° e S" e da 

MODIFICATIVA dlo artigo 6', aprovadas pela Câmara Municipal derrubando 

assim os vetos apresentados pelo Prefeito Municipal. É o parecer. S.M.J. 

Destarte, não havendo contextualização logica ou juridica do poder 

executivo, pelas razões supracitada, está Comissão opta pelo amparo jucicial e 
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as devidas sansões legais para com o executivo, findando este parecer como 

uma manifestação de repudio aos atos atentarias a esta Casa Legislativa. 

Sala das Comissões, 10 de setembro de 2018. 

Ver. 	Macáric Neto 

Ver. E 	 e e 
ME BRO 
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1° 03 /2018 

VE.:c 	i2IS Supressivas n° 001/2018 e 002/2018 
Scucipri:c!csák., 	art. 5°, caput, e art. 4°, caput, 
pa . 	 Vetos Emenda Modificativa n° 

• FRicação da redação ao Art. 6°, do 
Pircik ti:. 	• ir) 102/2018. 

Anal se da Corrlisetlic 

e 002/2018, Veto Eme:nele 1,,Icidif• 

Executivo Municipal 

Parecer: 

A Comissão de ,ri(ia 

representada pela maieria ,ritis sei . 

as vênias, para simpiesmerte 

Comissão de Constituição 	c•E 

a seguinte analise: 

1. D.k PRELIMINAR 1), A 
COM A PUBLICAC.À.0 DA 

das Emendas Supressivas n° 001/2018 
EI n° 004/2018, de autoria do Chefe do 

•: mento, Fiscalização e Contas, neste ato 

-cribros que abaixo assinam, pede todas 

cr a analise técnica da Comissão de 

hi Câmara Legislativa. Que Passa a expor 

::METO NA APRECIAÇÃO DOS VETOS 
Lk LEI N° 1.387/18 

De inicio imporia diz 

apreciação dos preseetes 

invertendo as fases de e'tilearar: 

legislativo, contrariando cie c. ce-ru:p,ii 

0a CE/BA art. 49 da Lei 

Interao_2_giindo  _promulgou 

sem constar as emendas 

inclusive, sua eficácia rttroiHiii,..ii 

posteriormente, pub! ceie drair 

i Ai ES jr 094.2 cigTOPROTNIT ER4 4  
-  

á flagrante à perda do objeto para fins 

3 vez que o Pode Executivo atropelou - 

; da lei ordinária prevista no processo 

ios art. 61 a 69 da CF/88 c/c art. 75 a 83 

art. 101, parágrafo 3°, do Regimento 

c: a Lei n° 1.387/2018 no dia 19/07/2018, 

aprovadas pelo Poder Legislativo, tendo, 

• c de maio do corrente ano. Ademais, 

i-ja Lei n° 1.387/2018, no dia 17/08/2018, 



CAMARA, r.f.,''i':;   (tiL DE PAULO AFONSO 
'"i" • ::, DA BANIA — 

COMISSÃO DE FIN.A..hiçAlL,• .', MENTO, FISCALIZAÇÃO E CONT. 

consignando que os art. 4' :3 ' 	.?stão em análise aos vetos, quando, na 
verdade, a referida e ac 	..idicada, anteriormente (19/07/22018) já 
.procuziu sua eficácia. e is 1:: 	.Heinonstra em razão das nomeações dos 
cargos em comissão paia 	1.1:.:ilco realizado pela Prefeitura Municipal. 

É pacifico o entardErricridc; 	ele a inversão de fases na elaboração da 

lei ordinária provoca a rd.: iiisidu.e.enalidade do ato — por não observar as 

determinações constleciodE 

Corrobora -ido cari a :errai 	segue o magistério do mestre AQUINO, 
vejamos: 

de elaboração legislativa encontra-se 
Constituição Federal. Caso não selam 

•, ,:i'posições sobre o processo legislativo na 
,  norma, esta será classificada como 

do Gomes de. Processo Legislativo. Conteúdo 
juricí , 	Era-DF: 03 jul. 2009. Disponível em: 

l''.• 	-dedojuridico.com.br/2artigos&ver=2.24323&  
s 5' 	 24/08/2018). 

Desta maneira, coei . 	no texto Constitucional, ex vi do ad:. 61 a 
69 Ca CF/88, as fases 	 'c da Lei, são: I) Iniciativa; II) Discussão; III) 
Votação; IV) Aprova;,ein: , 	I .0 ou veto; VI) Promulgação e VII) 
Pulxicação, os quais elE;i:;irr 	.iduservados os trâmites legais dentro do 
processo legisla' ivo, sob e!' 1,1 1 	H. cnstitucionalidacle. 

Nesta seara, impolta Ininte 	baba os ensinamentos do Min. do STF 

Gilmar Ferreira Mendes e Rieu!....i 	..;avo Gonet Branco - os quais apontam as 
fases de elaboração da Foi 	e:w de Direito Constitucional, 88  edição, 
Saraiva, 2013, pág. 86( 

• •f'''t•Al.- 

H 1. • 

(.1 j) 

Oie 

!_rivo.. O conjunto de atos que uma proposição 
inprir para se tornar uma norma de direito. 
xacesso legislativo tem início quando alguém 

a iniciativa de apresentar uma proposta de 
eito; 
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61,  )1  (9 'I" I 	 s de apresentado, o projeto é debatido nas 
( 	 ',unário da Casa Legislativa. Podem ser 

•i'a(?, com as ressalvas previstas no próprio 

. 	. 	 o período de debates, segue-se a votação, 
• o wtórum estabelecido especificamente para 

debatida; 
tf,• 	 ,

• . O Presidente da República (Governador ou 

	

1 	tlo processo legislativo tanto quando toma a 
i 	 -ar o Congresso Nacional a deliberar como 

• • 

	

	rimado para, terminada a votação, sancionar 
:1 sanção é a anuência ao projeto de lei, que 

• • 1. • au tácito. Caso o chefe do Poder Executivo 
: 	 (parcial ou total). 

Publicação: Com a Promulgação se atesta a 
:ate passou a existir com a sanção ou com a 

se ordena a sua aplicação. A Publicação 
mento cera!' a existência do novo ato 

; clevante para .fixar o momento da vigência 

11\la mesma se ar„: 	 :isterio do eminente Prof. e jurista Kildare 

Gonçalves Carvalho La? 	r• 	• Lematica do processo legislativo, no Livro 

(In: Direito Constiti)cR.:,•- 11 I • 1 

Constitucional Pacific.? 

Delf?ey, Belo Horizon.;., 

• (3.-;F:,, 

11 

.r•-) Estado e da Constituição — Direito 

Revista, atualizada e ampliada, editora 

'1-655) vejamos: 

»gvo é o fenómeno específico do Poder 
clve um conjunto de regras às quais o 

. 	decer para elaboração das leis. O processo 
'ide o conjunto de atos (iniciativa, emenda, 
tia) 
SO Legislativo: 

	

h!'r i 	 primeiro ato do processo legislativo. A 
.:ra e impulsiona o trâmite legislativo; 2) 

;I I.• :.'ilscussão e votação do projeto de lei se 

	

r 	:fonte a manifestação das duas Casas 
.1. a ,fase que antecede imediatamente à 
i•ção: É a concordância, a aquiescência do 
República (Governador ou Prefeito). A 
r expressa ou tácita.; 4) Veto: O veto é 
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• • -1/tese da sanção. O veto é sempre expresso 
1); 5) Promulgação: Significa publicar, dar 

; lei, constitui ato complementar do processo 
. ,o ato de natureza legislativa, entende-se a 

declaração de existência da lei, dizendo-
ndgação não há lei; Como ato de natureza 

—omulgação não làz a lei, mas certifica a 
i• seu processo de fOrmação, assegurando-lhe 
f?) Publicação: A publicação informa a 

• • mteúdo da lei aos seus destinatários" 

O professor Kilda 	éfic rrando diz que o processo legislativo é 

específico e formado por ri;i1e:; 	iynados voltados para um fim específico — 

que é a formação de urna n:> rir 	::.c.a e qualquer inversão de fases provoca 

a inconstituciona idade o o al 

Distc, isto, einal 	ans. 	que o Poder Executivo, dentro de 

sua competêncià cl IE: N I C: 	.1t . Te:sentou o Projeto de Lei n° 102, de 15 
de junho de :2:0t3 fone c 	obre o Reajuste da Remuneração do 
Magistério Publico 11/15r cipr.1 	lio Afonso, altera dispositivos de Lei que 
menciona e dá 	 com data de recebimento na Casa 
Legislativa, rio dia 1I5i0E1:1 210 -11í 	e dia, 25/06/2018, o projeto de lei foi 
colocado para vota c; o eirri 	 :r..cle o mesmo foi aprovado com emendas 

supressivas aos arligei; 4.) 	.••.t -ite à nova redação ao Parágrafo único 

do artigo 24 da Lei 	 J57/17 e anexo II da Lei n° 1.357/17) e 

emenda rnodificativa ao 	 ,anrovando a redução no valor do crédito 

adicional suplementar; rio ivalcr ac 	6.000.000,00 (seis milhões de reais) o 

valor necessário para si.: ,;;•H 	:ajuste da remuneração do magistério 

municipal. 

Salienta-se, a pilou', qui:E! a H que faz menção ao Projeto de Lei n° 

102/2018 para fins de siteroi;.. 	Municipal n° 1.208, de 16 de junho de 

2011 (que dispõe :sr-.11:y. 	 : -go e remuneração do Magistério Público 
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de Paulo Afonso) e 	E. • 	 7/2017 (Institui o Modelo de Gestão da 
Administração Pdblice 	 , • quis incutir o Poder Executivo. 

Dom isso, ilp:5 
	

aprovação do projeto com emendas, 

observando os trân•••,•••,:n: 	 • . -entes ao processo legislativo - foi 
encaminhado para prerailii . • 	 ;;ÃO ou VETO do Prefeito como manda 
o ali:. 49 da Lei Orgánica 

Ocorre que, pa 	 Poder Legislativo, o Poder Executivo 
PUBLICOU' a Lei n° 

	
julho de 2018, no dia 19/07/2018, no 

Diário Oficial do 	 as emendas supressivas dos artigos 4° 

e 5° e a emenda rued 	.:i 	. 	acrescentando ainda mais 12  (doze) 
folhas com tabelas 	: 	•¡mento em comissão referente à Lei n° 

1.357/2017sue NÃO 	 :Oto de lei original. 

Desta forma, c;drri 	 ' 	•:Ia Lei n° 1.387/18 (referente ao Projeto 

de Lei n° 10:2/1B) peL 	 !. m constar as emendas aprovadas pelo 

Podar Legislativo, c, 	r•• • l• H: 	isrespeitou os trâmites legais das fases 

na elaboração da lei i,Jr:::, rEirH •-• . : 	vez que com a PROMULGAÇÃO e 

PUElLIC,AÇÃO cla 	 :1! atestada à existência da Lei, por 

ausência de vicieis!, 	!ui .3 	'ocida aos seus destinatários. Desse 
modo, o que era aL•a•rt:•:‘,.. 	.,¡eto, tornou-se LEI COM EFICÁCIA 
RETROATIVA a 1° de • iak, 	I 	 ano. 

Ressalte-se ih a 	 assim, o Poder Executivo atropelou os 

trârrites legais NÃO 032,CT.,... 	 ses de elaboração da lei ordinária, pois 

se c projeto de lei •I's•i 	•-• 	,Ta SANÇÃO ou VETO - NÃO poderia o 

Podar Executivo111,:;t:ct,ii ;rd 	Les de devolver a matéria à Câmara 

Municipal para apre 	 • "E isto se fez com ingerência ao Poder 

Legislativo e com inc :"1,3e ‘.! 	 omandos contidos nos art. 61 a 69 da 

CF/88 c/c art. 75 a 	 O da Lei Orgânica e art. 101, parágrafo 

3°, cio Regi -manta Intenu. 



DE PAULO AFONSO 
I: DA BAHIA 

HENTO, FISCALIZAÇÃO E CONTAS. 

• promulgar e publicar a Lei n° 1.387/18 

n° 102/18 para análise dos vetos do 

. urna errata da Lei n° 1.387/18, no dia 

pio, fazendo menção que os artigos 4°, 

Tata é só proforma, pois em que pese 

iidas (ref. aos artigos 4° e 5° da Lei n° 

teação e, por consequência, o dinheiro 

iacio (ref. ao  artigo 6° do projeto 102/18) 

I 	ida autorização do Poder Legislativo. 

itura Municipal - ao invés de publicar a 

! não possui peso jurídico — poderia ter 

. •;712018, fazendo cessar os efeitos da 

CCINII5;S.ik0 DE:: 1E:11\1 

E para atestar erre 

sem fazer retornar c Proje... 

Prefeito, o Poder Execisiir:•i . 

17/08/12018, do Diário 

5° E: 6° estão em annHiaei.:1::..r 

Contudo, deve-a;e 'fr 	r 

publicar a errata, os carçvy: 	'- 

1.357/17) estão sendo pro•n:: :au 

do crédito adicional 50 	r Ti 

estar sendo gasto na. piahr:;.; 	rri 

Assen•tarrio., aida , !. e 

erraaa de urna lei ,ja 

REVOGADO in tintura a. Lel L" 

referida lei. 

Impende frisar (Tu i: :r: Tis a observância aos trâmites legais 
previstos nos ar,gos dl a 	a C': • L oic art. 75 a 83 da CE/BA, art. 49 da Lei 
Orgânica e art. 101, pia(iauria-in 	ri.egirnento Interno, onde se extrai que a 
elaboração da lei or•oinva, - 	 . seguintes fases: Iniciativa, discussão, 
votEição, sanção ou . 2to, 	 e publicação, e qualquer alteração 
ou inversão das 	 1H-is na elaboração da lei causa 
inconstituciipnalidade cio 

Neste sen•iidc, 	enter 	jurisprudencial, vejamos: 

'lEi:, !?,'Hi 	 GERAL 	NO 	RECURSO 
HO 706.103 MINAS GERAIS 

S 	1 
MV!' 

 
H. piStitTIVO — VETO — SANÇÃO DA PARTE 

IMPOSSIBILIDADE DECLARADA NA 
•'.1, 	" 1 '5'0 EXTRAORDINÁRIO — REPERCUSSÃO 

; 	, I • 	,i'ADA. RECURSO EXTRAORDINÁRIO — 



1.1 t, 	 .1 
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. AL — INCIDENTE — ALCANCE — 
INDO — IMPOSSIBILIDADE 

tio Tribunal de Justiça do Estado de 
"nj j2L. 'cedente o pedido formulado na 
,ronstitucionalidade n° 1.0000.09.506040-
:ar a inconstitucionalidade da Lei n° 

pio de Lagoa Santa, em virtude da não  
.cgras relativas ao processo legislativo  
,.ua Maior e na Constituição estadual. 
bilidade de prefeito promulgar a parte 
!:c de lei sem aguardar a manifestação do 
erca da manutenção ou rejeição do veto. 

• a rejeição do veto pela Câmara Municipal 
dispositivos correspondentes, o ato 

, sido promulgado" 
jo digitalmente conforme MP n° 2.200-
1. que institui a Infraestrutura de Chaves 
CP-Brasil. O documento pode ser acessado 

- :1) http://www.stfjus.br/portal/autenticacao/  

Impo da /1 izer 

com a publicação ;ia 	• 

fazendo menção que +H 

vetos. 

No que tange 

Prefeitura Municip 	. 

pacífica nos Tribuna: 

Tribunal Federa . 

Fux 	rio RE 70 ilflH  

e publicação de Fade 1r• 

extraordinário aine.a 	• 	r;:! 

Corte Suprema. a 

Nisto é irri 	: 

maiores prob:ernas  

lunicipal inovou o processo legislativo 

1.387(18, de parte de seus artigos — 

: 60 da citada lei estão em análise dos 

•.cesso legislativo trazido a baila pela 

.• este tipo de procedimento NÃO é tese 

. ) se encontra pacificado no Supremo 

• • que a defesa do Ministro do STF Luiz 

Inliecer a possibilidade de promulgação 

• Jatado. Entretanto, o presente recurso 

•auta para julgamento pelo plenário da 

Ia repercussão geral do tema. 

a errata da Lei n° 1.387/18 não teria 

• tendendo a tese de que não se podem 
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inverter as 'Fases na 

se NÃO TIVESSE SM 

no dia 19 de julho de 

— contribuir do assim 

que era um sim:Aios 

eficácia retroativa a  

pessoas e com g;3:sto 	!! 

Legislativo 

	

Destarte, per toile,H, 	-r• 

balizado nos artigos 

Orgânica e art. 101, 

publicação da ermida c .Ft 

dos artigos não votadec 

encontra amparo legal, re• 

mesma Lei n° 1.3871.21: 

de maio 	sem c':; E.  

LEGISLATIVO. provrow 

1.357/17) e permitindo 

pelo Poder Legishirtivi: 

Portanto, i3 

CIDADANIA OPINA 

por consequência, doi:. 

de fato e de d relei 

inconstitucionalidade 	• ! !oti • 

e, posteriormente, na 

com a inovação do processo legislativo, 

• E PUBLICADA A LEI N° 1.387/18, 

lYcial do Município pelo Poder Executivo 

: !ia lei perdesse o sentido jurídico, pois o 

, eficácia, agora, transformou-se lei com 

, -,Frente ano - já com as nomeações de 

• a orçamento não autorizado pelo Poder 

• damentos ora mencionados, bem como 

•/c-• art. 75 a 83 da CE/BA, art. 49 da Lei 

Regimento Interno, reputamos que a 

s. publicada aos 17/08/2018 - de parte 

)0 PROCESSO LEGISLATIVO) — não 

•stamente, em razão da publicação da 

1,cr de 2018, com eficácia retroativa a 1° 
• ,!,13AS PROVENIENTES DO PODER 

:ações de funcionários (Ref. Lei n° 
•,;.ernento Público além do autorizado 

CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E 

iHECIMENTO DA ERRATA DA LEI e, 

;os pelo Poder Executivo, pelas razões 

haja vista o flagrante ato de 

ociados no Projeto de Lei n° 102/2018 

2. DAS RAzõEs 	 ,305 VETOS 
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ENTO, FISCALIZAÇÃO E CONTAB. 

De pronto, passo 	p;•.::• c p 	p .nentos trazidos a lume pela Prefeitura 

Municipal de Paulo Aípi•PipP.o, pi 	: 	• , :.onn escopo de defender a ilegalidade 

das emendas, senacp v7jair 

Adu2:, em sintespre 	••Pspl.:p.: Municipal — por meio do Procurador 

Municipal, que as em,!:pld 	a• • - rIci 1 e 02, referentes aos artigos 4° e 

50, NÃO são matérias p••)epir piPippapP: o, ;- 	de Lei n° 102/2018 — e justifica sua 

tese interpretando a 511 3r• W. ria 	 diz: "Dispõe sobre o reajuste da 

Remuneração do 	 Munhipal de Paulo Afonso, altera 

dispositivos de Lel: (in 	 ' ' :.5ufras providências". Pontifica o parecer 

jurídico que as ali:era:pies 	 Hvas de lei dizem respeito às mesmas 

Leis e aos mesmos assi...-1.:p s. cp cy. P. ••• Prmite assim as alterações previstas nos 

artigos 4" e 5z. Por issc, as ;ipad•Pla . • • 3 desnecessárias. 

Nesta quadra, é rapp...•Spisp 	'is a lei que faz menção ao Projeto de 

Lei n° 102,2018 para prP:P; 	sisE 	. 3 do dispositivo é a Lei Municipal n° 

1.208, de 16 de jul.' 	op• 	.s.•:pi dispõe sobre o plano de cargo e 

remuneração do PI:pp:pPs•ler..: 	• •• de Paulo Afonso) e NÃO a Lei n° 

1.357/2017 (Institui o ',IccIpPppp: 	!H::: da Administração Pública Municipal) 

corno quis incutir d 	 I 

fazendo manç.ão as lil:C:''•.;#•* 

1.357/2017, querendo. ocrr 

da Prefeitura MI:Molda 

Posto isto, (IE.:ir:1 	• 	; 

apresentando à Cá.rdapv.Filipli.p-  211•Pip• 

2018 -- Dispondo sc .:: -e o 

Municipal de Paulo A.M.-pípp.•:p a.P;sps:  

providências. 

Observa-se ase. sp 	•Pc•i • • 

o REAJUsTE DA RIE'.,.[I';!J: 

— fazendo menção à 

pp.p.ando introduziram os artigos 4° e 5° 

• ispositivos fazendo menção à Lei n° 

• todo espectro dos cargos em comissão 

começa com a Prefeitura Municipal 

-Projpato de Lei n° 102, de 15 de junho de 

p:Ps Remuneração do Magistério Público 

,.•••sitivo de Lei que menciona e dá outras 

.s.pitral trazido a lume no citado projeto é 

;PP MAGISTÉRIO PÚBLICO MUNICIPAL 

7.S DISPOSITIVOS contidos na Lei n° 



C ÁjeN: 	i!  im .k2 I 	 nt PAULO AFONSO 
BAHIA — 

COM1SS.40 DE F.11 1:i 	 H ENTO, FISCALIZAÇAO -:E:OONtAS. 

1.208, de 16 da juIhn 

remuneração do TV agi! d 
	

jiH!!: 

Nesta senda', 	s 

atinentes ao reajus,:: 	 .i 1E I 

corno a seus perder-41.s: s, 

à Lei n" 1.208/201/. 

Por outro ledo:  ce 

no bojo do mesmo PYcje•:,) 

ao norteadc) ria 

Nlagistério Público 	 ;Lir 

menção à NCPVAR. r• 

Gestão da Administrs. 	 . 

proposta iricEil, mar; 

CC)MiSSãO da Pre.rei•I:un: 

L!: dispõe sobre o plano de cargo e 
• .,110 Afonso). 

..edação dos artigos 1°, 2° e 3°, todos 

, do magistério público municip&, bem 

..tagarnento, fazem alusão às alterações 

• ...d é c, Reajuste da Remuneração do 

referência aos artigos 4° e 5°, fazendo 

N° 1.3.57/2017 (Institui o Modelo de 

que não nada a ver com a 

. 1;:eraria toda estrutura de cargos em 

• la Afonso, vejamos: 

premeditada, o Poder Executivo traz 

is, • - ;;22018, tema estranho (outro assunto) 

ao Parágrafo Único do artigo 24 da 
7. que passa a vigorar com a seguinte 

Secretaria Municipal de Administração 
. • -vá básica: 

' 1 !1! 

T ; 	!, 

i!"11.  

Trânsito; 

• rik,  Recursos de Infrações. 

L'iiircur io Direta: 

• i:ia ; 
‘áfe Recursos Humanos; 

iYecrutamento, Seleção e Aperfeiçoamento; 

:adastro e Pagamento. 
de Modernização e InfOrmática; 

:'e--são k Sistemas; e 
tinanutenção de máquinas e equipamentos 
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de Material Patrimônio e Serviços 

..tytericil e Patrimônio; 
.Execução, Controle e Fiscalização dos 

H-mi:edictos ou permitidos e de Serviços 
; v 

; ;o de Organização e Execução da 

./.:;ções, Convênios, Contratos e Compras; 
de Licitação, Convênios, Contratos e 

".;•itaçé,:es; 
Cfil prCS 

Fiscalização e Acompanhamento da 

Fiscalização e Acompanhamento da 

. 	• 
•:(1 de Transportes; 
Lyttuterzção e Controle da Frota; 
entrolc de Tráfego e Combustível. 
-"pai de Segurança e Trânsito 

P„06 

COMISSÃO DE EIN ¡lati 

. inlcipal de Trânsito— DEMUTRAN; 

. ,(,,Frole ?Analise de Estatísticas de Trânsito 
lLcaçãc. de Trânsito. 
;:rlgenharia e Sinalização de Trânsito; 
Fiiministração e Controle de Tráfego; e 

GAIPA; 
...L.do Municipal 
: Guarda Municipal 
:i de. Vigilância Patrimonial — SVAP; 

de Vigilância. 
Op.rações de Trânsito — GTRAN 

lei Municipal n° 1.357, de 12 de maio de 
cotn a redação definida no Anexo 1, da 

Portanto, sepui•kHEe t 	:Jantada pelo Prefeito Municipal de que 

só existe urna lei a raLu ar• 	 Huanco, na verdade, duas são as leis 

envolvidas no bojo clit 	it• L. 	1(3.2/2018 (Lei n° 1.208/2011 e a Lei n° 
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c{:"mssÃo DE 11;11 ,1;;-.1",•; 	• 	•hliTO, FISCALIZAÇÃO g coNtks. 
1.387/2018) o que jus':fica 	 dstranhas envolvidas, restando claro 
que as alterações 	r 	 • • dizem reSpeito à alteração na Lei n° 
1.387/2017 e NÃO a 	 :Ria envolve o assunto central relativo 
ao tema proposto. 

Quanto à e rn 11•:! 	 • 
	ri-  004/2018 — O Prefeito Municipal 

apresentou o VETO 	 • 	ijericla emenda é inconstitucional, com 
a seguinte justifipatiVP: 

Alega, erri Siít:1.F. • 	conheça a prerrogativa parlamentar de 
apresentar emendas :E 	Ci 

	
NÃO poderia, neste caso, ter havido 

emenda reduzindo o 	 Aciona suplementar proposto no art. 6° 
do projeto de lei n" 	 • yie se destinava a suprir o custeio de 
pessoal para o reu 	 -:..c a Proposição Legislativa, o que atrai 
a aplicaçãc• do Gania ti•:e j•• 

	
Y, 11, "a" da CF, sendo, por isso, uma 

viola çãO C011StitUdOnS 

Aduz ahca 	 . lei que visem à abertura de crédito 
resultam em alti:irpoãe 	 logo, as emendas a esse tipo de 
Projeto de Lei sofrem 	21 

	 • • pelo próprio texto constitucional. 
Reza o art. 	 I 

	
da CE: 

d? lei relativos ao plano plztrianual, às 
.; , •i.:ts, ao orçamento anual e aos créditos 

• , YiiiI2CIOS pelas duas Casas do Congresso 
;:•. regimento comum. 
,m.cfeto de lei do orçamento anual ou aos 

. 	•,hem somente podem ser aprovadas caso: 
mirsos necessários, admitidos apenas os 
•yão.d? despesa, excluídas as que incidam 

seus encargos;" 

O prefeitura 	 capciosa, ao apresentar o Projeto de 

Lei n' 10212018 inturr 	•!• ! a:. 	'meeiro assunto, estranho ao assunto 
principal, cue 	ri 	 ..:erro ADICIONAL SUPLEMENTAR, 
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FISCALIZAÇÃO CONTAS. 

; i::11:e de R$ 16.500.000,00 (dezesseis 

; se -vir para cobertura das despesas 

iii1slo na presente Lei. 

:...ie a regra basilar na formatação de 

ser apresentado por meio de uma 

1; ..)1J1e.to  de lei n° 102/2018 que versou 

inicio, assim, a determinação legal e 

c: 	 1, 

C:01411'38,40 DE 11-111"1 1111, 

inscilpido na cabeça 

milhões e CiLlillheITOS 

decorrentes da aplicaccic 

Prima facie, 

qualquer projeto de 

lei especifica. o dLei iiic.; 

sobre três assuntos 	' 

jurisprudencial. 

Veja -nos o que, 

Carmen-1 Lúcia, sobre 

Sabe-se 	 i.i 

necessidade de "leii irftr i  

37, Vil e X, da CF, ri 

parei versar sobre ma<n 

parcelas remune:aláriiiEr.. :1: 

ii.icienie do Supremo Tribunal Federal, 

•i 	Es.pecifica 

• icirs constitucionais estabelecem a 

de vários temas. Por exemplo, o art. 

.nessária a edição de leis especificas 

atinentes ao orçamento e a fixação de 

pública direta e indireta de qualquer 
; dos Estados, do Distrito Federal e dos 

aos princípios de legalidade, 
Lifdade, publicidade e eficiência e, 

:;c:1-vidores públicos e o subsidio de que 
.,.(nrelte poderão ser fixados ou alterados 

, ,,ereada a iniciativa privativa era cada 
,•;•iro geral anual, sempre na mesma data e 

l ado da expressão "lei específica", a 
tlktil entendeu tratar-se de lei 

aquela que só cuida de assunto 
'•(.r soore tema diverso. 
•l especifica seria uma lei que teria como 

mas também, às vezes, como 
i`e toda sorte, aqui, como a Constituição 



'It. 	I... 	i'• 

0::IIVIIISS.ÃCI DEE Filt: ri 

Neste por:ti:t i l::: 

1.327/2018) NÃ,Ci 

jurisprudência 	sTE: 
— ra:tão pela qual l'oten: 

e modificativa 	 pr! 

o Pedido de 

Projeto Le n° 102,2  

CO nstitucional e 

1) O pedido de 

do iprojeto, 	e riaRti teitse 

de crédito fora itioritiEir 

jurisprudência do SiTiE 

comando do art. 42 da Lia .1Ei 

STF: (STF. Plenái*). 

31,22 fév. 2008; RI) 	?!. 

• HE PAULO AFONSO 
BANIA — 

i:joITO, FISCALIZAÇÃO E: CONTAS. 

Ir yr dizer, a lei monoteinática, aquela que 
• ss aysunto. [..] (STF. Plenário. ADI 

1.W.7 FUX. Voto da Min. CARA/1EN 
2), 27 jun. 2012). 

•••.". ki especifica a que se caracteriza por 
a uma situação por ela especifica. 

64/10. ReL: Min. CARMEN LÚCIA. 
fel,. 2008; Ri] voL 204(3), p. 941; 

p. 33-43.) 
•(?,uilic;m já se posicionou o Ministro 

• ./ 1 ,95?1?Cei' rellexamente de imprensa é que 
. 	lel, e, ainda assim, lei específica, lei 

,_.)rgift,lica, não lei onivalente; enquanto as 
,•,:. de flipifiensa não podem ser objeto de 

o evraordinário 511.96I/SP. Rel.: Min. 
o!c! ito Min. CARLOS AYRES BRITTO. 
nor. 2009; RTI vol. 213, p. 605) 

itjeto de Lei n° 102/2018 (Ref. Lei n° 

'TEMA ESPECÍFICO como orienta a 

initiou assuntos totalmente diferentes 

• trides supressivas aos artigos 4° e 5° 

Suplementar traduzido no art. 6° do 

i • ::iiilmente, duas violações de ordem 

:::itplementar NÃO poderia fazer parte 

isto levando em conta que o pedido 

i'orrna de artigo — ferindo assim a 

. :ESPECIFICA para tratar o terna e o 

kieste sentido seguem precedentes do 

CARMEN LÚCIA. 21/11/2007. DJe 

!. exST.F v. 30, n. 352, 2008, p. 33-43.) 



11:ilF PAULO AFONSO 
— 
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E::11.961/SP. Rel.: Min. GILMAR 

BRUTO. 17/6/2009. DJe 213, 13 

•. ;iii,)lernentar NÃO observou a regra 

•:-(ige a INDICAÇÃO DO RECURSO 

• 1,...tento nos princípios da exclusividade 

320,e4 (regula o Orçamento público). 

1;3 o artigo 6° só se limita a dizer: "que 

.". Mas, não especifica qual receita. 

lei relativos ao plano plurianual, às 
. ao orçamento anual e aos créditos 

pelas duas Casas do Congresso 
. -e2,-,fmento comum. 
...(Rjeto de lei do orçamento anual ou aos 

• ....Chi somente podem ser aprovadas caso: 
• ...,sos 	'cessá rios... 

da Lei n° 4.320/64, porque exige 

sif cativa, o qual NÃO se encontra 

. ,jele de Lei n° 102/18, in verbis: 

COMISSÃO EiE111:111,. 

e ((STF. Plenário. Pu 

MENDES. Voto tio 	- 

nov. 2009; RTJ 	2:i 

2) O pedido O 

contida no art. 136, 	11 

(proveniência do ruri.31 1..: 

e de especificidade regil, 

É Mlidet omissão neso,ii 

OS n CUrSOS São) ¡IV:Yr/G ri 	t 5 

E:ere tami:áir ri ;o 	i •i. • 

além da proveniência 

consignado no contei 3 4.: n 	I . 

O ponto neivralq•.:,,i; E. • r il.  

EMEENDA 	 1 

pese reconhecer o dli rio 

que, neste case, scfr:i 

166, §3°, 	alínea  

fazer emenda sobre a 

pessoal) sendo, por isnc, 

tern- os acima baliza . 

A,..v créditos suplementares e especiais 
tetursos disponíveis para ocorrer a 

de exposição justificativa." 
i .• -ecer jurídico diz respeito ao VETO A 

i.o qual o Prefeito Municipal, em que 

• ;penda ao Poder Legislativo, regula 

11 constitucional — com fulcro no art. 

.71a, êrn outras palavras, a proibição de 

,:iessoal e seus encargos (custeio de 

.;:cirno rmalmente inconstitucional nos 
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Neste ponto;  de,i0 	' I 
	 • slhor hermenêutica a ser aplicada ao 

	

caso reVerenda a irtellgll•noir cent. 	art. 166, §3°, II, alínea "a" da CF com 
a interação prevista 	 ttH da Lei n° 4.320/64, vez que é razoável 

interpretar o coma:adi: cc niiirr! 	ct;•rn o amparo na lei do orçamento 
público. Assim Vei'(:1,1-10:. 

d? lei relativos ao plano plurianual, às 
tio orçamento anual e aos créditos 

.,.{ ,ciacks pelas duas Casas do Congresso 

	

' 	 ,-!gimento comum. 
• , 	prcjeto de lei do orçamento anual ou aos 

pi•gje'(:• ri ¡Pc 	i•., ,k•' ,'Qu(?"71 somente podem ser aprovadas caso: 

	

P - :p.d .:(,•Jegi • 	irscs necessários, admitidos apenas os 
tly(70 d despesa, excluídas as que incidam 

	

trú ri' Virrf: 	 11  e seu ; encargos;" 

I ' 

,11.'irf,1  

!Saber-se citre 	teti.:1 	F .1. : 

imediata em relar;:ar) 	 • 

como de aí)licE3ciljo cc•nlir.:A 

regi danientação acr 	 ;;I 

O presente 

Magna de 1988; por Isia.o;  ar (: Cl ri 	• 

Corno se OIJSE:Va o ie:..,;1,0 	;•::1 

haver emenda sobre clititaçrliea 

a custeio de r)esscal 

...,:h2,Wnio emendas ao projeto de Lei de 

iod'iciuzda para despesa de custeio, salvo 
.t pon!V  a inexatidão da proposta" 

é Jrna norma cogente de eficácia 

menta s, com.  exemplo no art. 5", bem 

ela CF) e mediata, a qual necessita de 

.:,d:rrnplo de eficácia mediata com 

H. :!;:t;64, a qual foi albergada pela Carta 

.Y.rt 

,:ilucional apenas tipifica que não pode 

H:aai e seus encargos, fazendo menção 

alhea "a" da Lei n° 4.320/64 traz a luz 



1' 

•!1(IL fcl• 	• • 

	

COIIVIIIII3, 54,0 DEE' F111.I ." • 	r!';, 

melhor c:ornpreen . 	f 

emendar sofre R,IESE» 	, 

prnçosição (projao 	Ie) e 

co n-cispond eu) a c 

PRID„JETO DE 1,1.1 	')!.1:.:11  • 

PROSF)osTA ARA : 4 	, •  

• rV19 
Hr.r 

CIE PAULO AFONSO 
SAHIA - 

FISCALIZAÇÃO E CONTAS. 

: orla indicando que a limitação de 

quirido a proposta apresentada na 

ou seja, quando os valores não 

;:tHelt: orçamentário. Neste caso, O 

fik11.141:10 PARA SE ADEQUAR A 

DilE PESSOAL 

Prop3to de Lei ri' 	 •: 

nem de legalidace, 	::-. 	• 

prevista com a redri.;io 

16.500.000,00 (0e2!:eissfrIs 	: 

6.0(20.1120,00 (seis riU•ii".,:r:ys 	• 

com fundamento na 	 ' • 

após reunião com recr.: 

EDUCAÇÃO DG ES 	f 

Nongerité,sir..:. 	• 

os quais Aunaram 	e 7. f• 

REMUINEERÇÃO Dei •til,:fri, 

'valores do decimo terc1, 1 -..• 

valor de is 	 •••••• r 

custeio da folha dots 

LOA vigente. 

Dest for-rin , 	 • 

sua função constitui 

INEXATIDÃO NA 	 - 

(R$ 16.500.000,00 -  

os valores a real -locéssiaflr::::. 1:11 - 

fulcro rio art. 33, aline.::f. '2" 	•1;, 

••AEN DA MODIFICATICA do art. 60  do 
..ue de vicio de inconstitucionaliclade e 
•.er •Iur dico - uma vez que a alteração 

-:•éciki adicional suplementar de R$ 

• )errhs mil reais) para o valor de R$ 

...c:st:a e votada pela Câmara Municipal, 

se valeu de embasamento obtido 

...:ICAVO DOS TRABALHADORES EM 

,i121..B, conforme consta da Ata da 

..• Sessác Ordinária, aos 25/06/2018 

ria para suprir o REAJUSTE NA 

itNICIPAL., isto já considerando os 

orai ao incremento da folha - era no 

de reais). Considerando ainda que o 

1-:•.:•;ão já se encontra com previsão na 

que o Poder Legislativo cumprindo 

erário público, observando a 

• •,-;•la junto ao projeto de lei n° 102/2018 

quinhentos mil reais) apenas ajustou 

ac- uue se propunha o projeto, com 

• ;" 4.320/64. 
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COliíSS.01() DE IFII I,  ; 

PriIIIILO AFONSO 
1A1-11.4 
TO, FISCALIZAÇÃO E CONTAS. 

Mister saiientar 	,3 	r(Le: • 

uma proposta 

demanda prevista no riiHero 	Ir: • 

sornente com os g EI:31: p":». 

para cobrir as despes:: 

e 5' do referido projeri•o sts 111,1;3 

cargos crii co rn si o 	f Lhir3 

(I net itui 	IV:adelo c a Cieisil 

Por derradeiro. IP... ri:J . 1 -i: 	E 

publicação da Lei pis 1 .:1•ft:ri1 

corrente ano, ven SE.] uLFL 

10.500,000,00 (dez rititti.ie 	:s 

pessoas em cargos ;H -r; 

allterizació :elo :i)ocie,:: • 

virtude cia enle:nela 	 rir 

suplementar para 

Ver-se, corri 

suplementar o qual  

decreto a :u;.7.: do art. f):-2.  

Municipal fere. O (.7i:ima  

vez que 	se uti:i.;;;:iirci(:: 

Legislativo, \«.ja mios: 

• ; nicipal, acintosamente, apresentou 

; do valor necessário para suprir a 

.1J2318, por que pretendia arcar NÃO 

ora citado, mas, principalmente, 

; ;alterações articuladas nos artigos 40 

• .:L:i.gito a toda alteração e inovação de 

:tini referência a Lei n° 1.357/17 

Pública Municipal). 

que; o Prefeito Municipal, após a 

'.117/2018, com eficácia a 1° de maio do 

c:anento público no importe de R$ 

• mi: reais), com a nomeação de 

.':ativo a 1° de maio, que NÃO foi 

tos do projeto de lei n° 102/20'18, em 

Hiciuziclo o valor do crédito adicional 

irilhOus de reais). 

caso diz respeito a crédito adicional 

:.do dor lei específica e aberto por 

-.'::20/34, e que a conduta do Prefeito 

previsto no art. 167, V, da CF, uma 

público sem autorização do Poder 

implementar ou especial sem prévia 
iho e sem indicação dos recursos 



li 	LIE PAIIMLO AFONSO 
4 !ItA,HIA — 

CIOI'VIIISS.ÃO DE 	 E' rir!' CIF, J9SCALIzAÇÃOE CONTAS: 

Nesta toada, 	 :•:) Prof. J. TEIXEIRA MACHADO e 
HEFIAL. DO DA 00SF A. 	 conjunta (In: MACHADO JR... José 
Teixeira. REIS, 	 4 :320 comentada. 31 ed. rev. Atual. 
Rio ase Janeiro, IRAM. ;;Ji..?,•:•:;h1.: 	)•ajarnes: 

-•(.• ficar constatada a inexistência ou a 
ra para atender a determinada despesa,  

das leis que autorizem os créditos 
:i ,, p(ementares e  posteriormente à sua 

efetivará sua abertura por decreto" 

    

Nesta linha inleHriria 	:e a uonduta do Prefeito se encontra 
enquadrada na figura ci..) 	irc: 	dc Decreto-Lei n° 201/67: 

cfr responsabilidade dos Prefeitos 
julgamento do Poder Jud2ciário, 
pronunciamento da Câmara dos 

. 	a abertura de crédito em desacordo 
. H.5elecidos pelo Senado Federal sem 

'menu:Mia ou na de crédito adicional ou 
cvição legal 
imste artigo são de ação pública, 
com a pena de reclusão, de dois a 
a_pena de detenção de três meses a 

•.: ta,114àa em qualquer dos crimes definidos 
ii ,er da de cargo e a inabilitação, pelo 

para o exercício de cargo ou . função 
r cm, eação„sem prejuízo da reparação 

-• ..c património público ou particular. 

Na mesma ser 	 da Prefeito nas iras do art. 1°, inciso 

XVIII, da Resolução TC,),' 



I tic Alencar PI-IS 

Ti':ade PP 

! 

CONIIESELÃO E)E 	I. 

)AULO AFONSO 

FISCALIZAÇÃO E CONTAS. 

Na mesma Hf 

vejamos: 

irregularidades que, pelo grau de 
• • Pvi de incidência, bem como pela 

dos prejuízos por elas causados ao 
bbco, motivarão a rejeição das contas 

):11...- 9 relacionadas: 
• - 	ii.jo autorizada por lei" 

rigura do art. 123 da Lei Orgânica, 

-:.1,3esa será ordenada ou satisfeita sem 
H.Po.:Ivel e. crédito votado pela Cãmara, 
..:;era de crédito extraordinário" 

na forma do artigo 49, §4°, da 

t", alínea "a", 43, e 50, ambos do 

§3°, II, alínea "a", art. 167, V, 

n° 4.320/64 OPINA PELA 

:::31VAS aos artigos 4° e 50  e da 

:)ala Câmara Municipal - derrubando 

Municipal. 

corno manifestação de repudio aos 
-coesso legislativo brasileiro." 
: G n tembro de .2018. 

Por Ioda tr argar,a 

Lei Orgânica e dcis 

Regimento Fritei-fie 

anli:os da CF 

mAkarrENÇÃO t:' A.: 

morinc.AfivA do 
assi -n os vetos El 	 ' . 

tonsubstarict?: 

atos atenta:Oitos 
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